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CARTA DE APRESENTAÇÃO 



 

 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 

Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do 

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos 

deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

O CONSÓRCIO MONITORAMENTO RODOVIÁRIO DF, por seu representante legal 

o Sr. Paulo Roberto Miranda Serra, portador do RG nº 7.600.522-7 SSP/SP e CPF 

nº 039.020.208-81, vem apresentar o seus “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

para a execução dos serviços objeto da licitação em referência. 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

CONSÓRCIO MONITORAMENTO RODOVIÁRIO DF 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Representante Legal 

 



 

  

SICAF – SITUAÇÃO E CERTIFICADO DE 
REGISTRO 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 44.239.135/0005-03
Razão Social: EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:
RUA PASSADENA, 89 - COND INDUSTRIAL SAN JOSE - PARQUE INDUSTRIAL SAN
JOSE - Cotia / São Paulo

Emitido em: 04/05/2020 09:56 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 44.239.135/0005-03
Razão Social: EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
Nome Fantasia: EGIS BRASIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/05/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/12/2020
FGTS 19/07/2020
Trabalhista Validade: 24/10/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/05/2020
Receita Municipal Validade: 15/05/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/05/2020 09:53 de
CPF: 065.227.398-01      Nome: ALEXANDRE ZUPPOLINI NETO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.113.691/0001-30
Razão Social: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/09/2020
FGTS 05/07/2020
Trabalhista Validade: 29/09/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/05/2020
Receita Municipal Validade: 15/05/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/04/2020 17:36 de
CPF: 906.572.509-10      Nome: LAURA FURMAN VARELLA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.113.691/0001-30
Razão Social: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CREA/PR 41043/2020 28/09/2020

CREA/PR 14485/2020 02/08/2020

CREA/PR 14486/2020 02/08/2020

CREA/PR 14483/2020 02/08/2020

CREA/PR 14478/2020 02/08/2020

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade

CREA/PR 14481/2020 02/08/2020

BRTUV - NBR 14001:2015 TNBR-25542 06/11/2022

BRTUV OHSAS 18001:2007 TNBR-25544 11/03/2021

BRTUV - NBR ISO 9001:2015 TNBR-25543 06/11/2022

Emitido em: 03/04/2020 15:08 de
CPF: 906.572.509-10      Nome: LAURA FURMAN VARELLA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 00.113.691/0001-30
Razão Social: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço anual - 12/2018
Exercício Financeiro:
Período: 01/2018 a 12/2018 Validade: 05/2020

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 31/05/2020
Código de Controle: S/N

Emitido em: 26/06/2019 10:13 de
CPF: 906.572.509-10      Nome: LAURA FURMAN VARELLA

11



 

  

DECLARAÇÕES 



 

  

Declaração – Anexo VI 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 

Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do 

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos 

deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

44.239.135/0005-03, por seu intermédio de seu Diretor o Sr. Paulo Roberto 

Miranda Serra, DECLARA que os cumpre a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao 
controle e fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos 
eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos 
das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 
especificações nos anexos deste Edital”. 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de 
Souza Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de 
Curitiba – Paraná, telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: 
comercial@fiscaltech.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 10000798-35, neste ato representada 
por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, portador da cédula de identidade nº 
9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, DECLARA que cumpre a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração – Anexo VII 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 

Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do 

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos 

deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Prezados Senhores, 

 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

44.239.135/0005-03, sediada na Rua Passadena, 89, Parque Industrial San Jose, 

Cotia/SP, CEP 06715-864, por intermédio de seu diretor o Sr. Paulo Roberto 

Miranda Serra, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no certame EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-

00032554/2018-45, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores que venham a alterar a presente declaração. 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao 
controle e fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos 
eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos 
das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 
especificações nos anexos deste Edital”. 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de 
Souza Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de 
Curitiba – Paraná, telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: 
comercial@fiscaltech.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 10000798-35, neste ato representada 
por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, portador da cédula de identidade nº 
9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, DECLARA, sob as penas da lei, 
que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame do Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2019, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores que venham a alterar a 
presente declaração. 

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração – Anexo VIII 



 

 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 

Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do 

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos 

deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Prezados Senhores, 

 

Paulo Roberto Miranda Serra, portador do RG nº 7.600.522-7 SSP/SP e CPF nº 

039.020.208-81, como representante devidamente constituído de EGIS – 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. doravante denominado Licitante, para fins 

do disposto no item 13.1.4 do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45, declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

(a) a proposta apresentada para participar da EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-4 foi 

elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da EGIS - ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA., por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 

00113-00032554/2018-4 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 



 

 

   

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da EGIS - ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA. quanto a participar ou não da referida licitação;  

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 

00113-00032554/2018-4 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 

00113-00032554/2018-4. não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 

abertura oficial das propostas; e  

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao 
controle e fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos 
eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos 
das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 
especificações nos anexos deste Edital”. 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de 
Souza Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de 
Curitiba – Paraná, telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: 
comercial@fiscaltech.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 10000798-35, neste ato representada 
por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, portador da cédula de identidade nº 
9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, para fins do disposto no item 13 
subitem 13.1.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2019, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 39/2019, foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 39/2019
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Eletrônico nº 39/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato do processo supra, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 39/2019
quanto a participar ou não da referida licitação;



(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico
nº 39/2019 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do processo supra
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da do Pregão
Eletrônico nº 39/2019 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de órgão licitante antes da
abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração – Anexo XII 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira 

Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema Rodoviário 

do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos deste Edital. 1.2. Integram 

este Edital todos os seus Anexos. 

 

ANEXO XII  

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

Prezados Senhores, 

 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.239.135/0005-03, 

sediada na Rua Passadena, 89, Parque Industrial San Jose, Cotia/SP, CEP 06715-864, por 

intermédio de seu diretor o Sr. Paulo Roberto Miranda Serra, declara ter conhecimento do 

serviço a ser prestado por intermédio do Edital e seus Anexos, dispensando a necessidade 

da vistoria “in loco” prevista no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45. 

 

Declara , ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes. 

 

Declaro que me foi dado acesso às dependências do referido edifício, através de cláusula 

expressa no Edital e anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para prestar 

o serviço com as informações prestadas no Termo de Referência e no Edital. 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao 
controle e fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos 
eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos 
das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 
especificações nos anexos deste Edital”. 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de Souza 
Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de Curitiba – Paraná, 
telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: comercial@fiscaltech.com.br, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 
10000798-35, por intermédio de seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, portador da 
cédula de identidade nº 9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, indicado 
expressamente, DECLARA ter conhecimento do serviço a ser prestado por intermédio do 
Edital e seus Anexos, dispensando a necessidade da vistoria “in loco” prevista no Edital de 
Pregão Eletrônico do DER/DF nº 39/2019. Declara, ainda, que se responsabiliza pela 
dispensa e por situações supervenientes.  

Declaro que me foi dado acesso às dependências do referido edifício, através de cláusula 
expressa no Edital e anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente para prestar 
o serviço com as informações prestadas no Termo de Referência e no Edital.

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração – Anexo XIII 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira 

Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema Rodoviário 

do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos deste Edital. 1.2. Integram 

este Edital todos os seus Anexos. 

 

ANEXO XIII 

“A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

Prezados Senhores, 

 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 44.239.135/0005-03, 

por seu intermédio de seu Diretor o Sr. Paulo Roberto Miranda Serra, portador do RG nº 

7.600.522-7 SSP/SP e CPF nº 039.020.208-81 DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao 
controle e fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos 
eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos 
das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 
especificações nos anexos deste Edital”. 

ANEXO XIII -  EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
D E C L A R A Ç Ã O 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de 
Souza Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de 
Curitiba – Paraná, telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: 
comercial@fiscaltech.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 10000798-35, neste ato representada 
por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, portador da cédula de identidade nº 
9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( x ). 

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração – Anexo XIV 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 

00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento e 

gestão das informações de tráfego necessários ao controle e fiscalização da velocidade 

pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em 

pontos definidos das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 

especificações nos anexos deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Prezados Senhores, 

 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 44.239,135/0005-03, 

sediada no endereço Rua Passadena, 89, Parque Industrial San Jose, Cotia/SP, CEP 06715-864 

telefone/fax nº (11) 2124/7577, por intermédio do seu diretor Sr(a). Paulo Roberto Miranda Serra, 

portador da Carteira de Identidade nº 7.600.522-7 SSP/SP e do CPF nº 039.020.208-81, DECLARA 

estar ciente das condições impostas no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 e que atende a todos os 

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos do Decreto Federal no 5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do DF 

através do Decreto no 25.966, de 23/06/2005. 

 

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, à 

Comissão Julgadora Permanente do DER-DF, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a 

documentação necessária, no endereço: Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do 

DER-DF, Brasília-DF. 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 
fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira 
Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema 
Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos deste Edital”. 

ANEXO XIV 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de Souza 
Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de Curitiba – Paraná, 
telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: comercial@fiscaltech.com.br, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 
10000798-35, neste ato representada por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, 
portador da cédula de identidade nº 9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, 
DECLARA estar ciente das condições impostas no Edital licitatório de Pregão Eletrônico nº 
39/2019 e que atende a todos os requisitos de habilitação para participação em 
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal no 
5.450, de 31/05/2005, adotado no âmbito do DF através do Decreto no 25.966, de 
23/06/2005.  

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente 
assinado, à Comissão Julgadora Permanente do DER-DF, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
juntamente com a documentação necessária, no endereço: Setor de Administração 
Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Brasília-DF. 

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração – Anexo XVI 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 

Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do 

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos 

deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

ANEXO XVI 

 

Prezados Senhores, 

 

Declaro de que atendo aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital nº 4.770, 

de 22 de fevereiro de 2012. 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao 
controle e fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos 
eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos 
das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 
especificações nos anexos deste Edital”. 

ANEXO XVI 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de 
Souza Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de 
Curitiba – Paraná, telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: 
comercial@fiscaltech.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 10000798-35, neste ato representada 
por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, portador da cédula de identidade nº 
9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, Declaramos que atendemos aos 
requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de 
2012. 

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração – Anexo XVII 



 

 

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 

00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento e 

gestão das informações de tráfego necessários ao controle e fiscalização da velocidade 

pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em 

pontos definidos das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 

especificações nos anexos deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

ANEXO XVII 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 

 

Prezados Senhores, 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 

LICITANTE: EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ/CPF: 44.239.135/0005-03 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL: Isenta 

REPRESENTANTE LEGAL: Paulo Roberto Miranda Serra 

CPF: 039.020.208-81 

 

A pessoa jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não 

incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do 

Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas 

da lei. 

 

Atenciosamente,  

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
de monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao 
controle e fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos 
eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos 
das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme 
especificações nos anexos deste Edital”. 

ANEXO XVII 
DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 

2019  

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de 
Souza Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de 
Curitiba – Paraná, telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: 
comercial@fiscaltech.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 10000798-35, neste ato representada 
por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, portador da cédula de identidade nº 
9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, DECLARA que não incorre nas 
vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º 
do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da 
verdade, sob as penas da lei. 

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração de que os equipamentos ofertados possuem 
Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de 

Medição de velocidade expedida pelo Instituto Nacional de 
Metrologia INMETRO 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 

Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do 

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos 

deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

44.239.135/0005-03, sediada na Rua Passadena, 89, Parque Industrial San Jose, 

Cotia/SP, CEP 06715-864, por intermédio de seu diretor o Sr. Paulo Roberto 

Miranda Serra, DECLARA, sob as penas da lei, que os equipamentos ofertados 

possuem Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de Medição de 

velocidade expedida pelo Instituto Nacional de Metrologia INMETRO, nos termos do 

Regulamento Técnico Metrológico referente à Portaria INMETRO nº 544, de 12 de 

dezembro de 2014, ou a que vier a substituí-la; 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 
fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira 
Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema 
Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos deste Edital”. 

DECLARAÇÃO 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de Souza 
Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de Curitiba – Paraná, 
telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: comercial@fiscaltech.com.br, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 
10000798-35, neste ato representada por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, 
portador da cédula de identidade nº 9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, em 
conformidade com item 13. Subitem 13.1.14, DECLARA que: 

Os equipamentos ofertados possuem Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de 
Medição de velocidade expedida pelo Instituto Nacional de Metrologia INMETRO, nos 
termos do Regulamento Técnico Metrológico referente à Portaria INMETRO nº 544, de 12 
de dezembro de 2014, ou a que vier a substituí-la;  

Os equipamentos ofertados possuem Conformidade do Fornecedor para Sistemas 
Automáticos não Metrológicos homologados pelo INMETRO, nos termos da Portaria nº 
372/2012, ou a que vier a substituí-la; e 

Dispõe de instalações, veículos, aparelhamento, corpo técnico e pessoal adequado e 
suficiente para a realização do objeto da licitação e que tem conhecimento dos termos do 
edital. 

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração de os equipamentos ofertados possuem 
Conformidade do Fornecedor para Sistemas Automáticos 

não Metrológicos homologados pelo INMETRO 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 

Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do 

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos 

deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

44.239.135/0005-03, sediada na Rua Passadena, 89, Parque Industrial San Jose, 

Cotia/SP, CEP 06715-864, por intermédio de seu diretor o Sr. Paulo Roberto 

Miranda Serra, DECLARA, sob as penas da lei, que os equipamentos ofertados 

possuem Conformidade do Fornecedor para Sistemas Automáticos não Metrológicos 

homologados pelo INMETRO, nos termos da Portaria nº 372/2012, ou a que vier a 

substituí-la; 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 
fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira 
Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema 
Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos deste Edital”. 

DECLARAÇÃO 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de Souza 
Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de Curitiba – Paraná, 
telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: comercial@fiscaltech.com.br, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 
10000798-35, neste ato representada por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, 
portador da cédula de identidade nº 9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, em 
conformidade com item 13. Subitem 13.1.14, DECLARA que: 

Os equipamentos ofertados possuem Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de 
Medição de velocidade expedida pelo Instituto Nacional de Metrologia INMETRO, nos 
termos do Regulamento Técnico Metrológico referente à Portaria INMETRO nº 544, de 12 
de dezembro de 2014, ou a que vier a substituí-la;  

Os equipamentos ofertados possuem Conformidade do Fornecedor para Sistemas 
Automáticos não Metrológicos homologados pelo INMETRO, nos termos da Portaria nº 
372/2012, ou a que vier a substituí-la; e 

Dispõe de instalações, veículos, aparelhamento, corpo técnico e pessoal adequado e 
suficiente para a realização do objeto da licitação e que tem conhecimento dos termos do 
edital. 

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

Declaração que dispõe de instalações, veículos, 
aparelhamento, corpo técnico e pessoal adequado 
e suficiente para a realização do objeto da licitação 



 
 

   

Ao 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 

fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 

Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do 

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos 

deste Edital. 1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Prezados Senhores, 

 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 

44.239.135/0005-03, sediada na Rua Passadena, 89, Parque Industrial San Jose, 

Cotia/SP, CEP 06715-864, por intermédio de seu diretor o Sr. Paulo Roberto 

Miranda Serra, DECLARA, sob as penas da lei, que dispõe de instalações, veículos, 

aparelhamento, corpo técnico e pessoal adequado e suficiente para a realização do 

objeto da licitação e que tem conhecimento dos termos do edital; 

 

Atenciosamente, 

 

Cotia, 05 de maio de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ nº 44.239.135/0005-03 

Engº Paulo Roberto Miranda Serra 

RG nº 7.600.522-7 SSP/SP 

CPF nº 039.020.208-81 

Diretor  



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 
fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira 
Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema 
Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos deste Edital”. 

DECLARAÇÃO 

Fiscal Tecnologia e Automação Ltda., com sede na Rua Engº Júlio Cesar de Souza 
Araújo, nº 266, Bairro Cidade Industrial, CEP: 81.290-270, na cidade de Curitiba – Paraná, 
telefone (041) 3314-3400, fax (041) 3314-3464, e-mail: comercial@fiscaltech.com.br, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.113.691/0001-30, Inscrição Estadual nº 
10000798-35, neste ato representada por seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, 
portador da cédula de identidade nº 9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, em 
conformidade com item 13. Subitem 13.1.14, DECLARA que: 

Os equipamentos ofertados possuem Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de 
Medição de velocidade expedida pelo Instituto Nacional de Metrologia INMETRO, nos 
termos do Regulamento Técnico Metrológico referente à Portaria INMETRO nº 544, de 12 
de dezembro de 2014, ou a que vier a substituí-la;  

Os equipamentos ofertados possuem Conformidade do Fornecedor para Sistemas 
Automáticos não Metrológicos homologados pelo INMETRO, nos termos da Portaria nº 
372/2012, ou a que vier a substituí-la; e 

Dispõe de instalações, veículos, aparelhamento, corpo técnico e pessoal adequado e 
suficiente para a realização do objeto da licitação e que tem conhecimento dos termos do 
edital. 

Curitiba, 05 de maio de 2020 



 

  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 



 

  

Contrato Social em vigor 





























































A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 15/04/2019, foi realizado para a empresa

segue:

Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ

191539970 20191539970 002 / 026 Rua genival de oliveira, 273

191539970 20191539970 002 / 026 Avenida tancredo de almeida neves, 1381

191539970 20191539970 002 / 026



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Livro: 197—P

Marcelo Rodrigo Mar~ins Silvério Folha: 32
Tabelião Rubrica

Av Paraná, 1.408 Sala 63 - Bairro Pioneiros - Tel: (41) 3627-1364 / Fax: (41) 3627-5859
CEP 83833-012 - Fazenda Rio Grande - PR.

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: FISCAL
TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA A FAVOR DE
JOÃO CARLOS FERREIRA NA FORMA ABAIXO:

5 A 1 B A M, quantos este público instrumento de
Procuração virem, que aos vinte dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezenove
(2010512019), nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, em
Cartorio, compareceu como outorgante: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA,
pessoa jurí dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°
00.113.691/0001-30, com sede na Rua Engenheiro Júlio César de Souza Araújo n° 266,
bairro Cidade Industrial, na cidade de Curitiba-PR; com seu Contrato Social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°41203113784 em 14/07/1994;
da qual encontra-se uma fotocópia arquivada nesta Serventia, nas folhas 101 à 117 do livro
81 de arquivo de contratos sociais; Trigésima Quinta Alteração Contratual Consolidada,
arquivada sob n° 20191539970 em 24/04/2019; e, Certidão Simplificada emitida pela Junta
Comercial do Estado do Paraná em 17/05/2019, as quais ficam arquivadas nesta Serventia,
nas folhas 202 à 213 do livro 105 de arquivo de contratos sociais; neste ato, de acordo com
a cláusula nona de Administração da mencionada Trigésima Quinta Alteração Contratual
Consolidada, representada por sua Sócia Administradora: LAURA FURMAN VARELLA,
brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 3.733.576-2/PR,
inscrita no CPF/MF sob o n° 906.572.509-10, residente e domiciliada na Rua Monsenhor Ivo
Zanlorenzi n° 2546, ap. 701, bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba-PR, ora de passagem
por esta Cidade e Comarca; mediante documentos exibidos, a presente e sua
representante, reconhecidas como as próprias por mim, Escrevente e pelo Tabelião que
esta subscreve, do que dou fé. Então, pela outorgante, na forma representada, me foi dito
que, por este público instrumento nomeia e constitui seu bastante procurador: JOÃO
CARLOS FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de
identidade RG n° 9851 370-9/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 01 3.040.618-09, residente e
domiciliado na Rua Victor Benato, n° 664-B, bairro Pilarzinho, na cidade de Curitiba-PR; o
qual confere poderes amplos e gerais para isoladamente representar a OUTORGANTE em
toda e qualquer licitação em todo o território nacional, Orgãos da Administração Pública
Direta e Indireta de todas as esferas (Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal),
entidades privadas; tomar resoluções cabí veis que porventura possam ser necessárias em
processos licitatórios, podendo para o fim deste instrumento, assinar contratos, termos
aditivos e demais documentos pertinentes, assinar Termos de Compromisso de
Constituição de Consórcio e Contratos de Constituição de Consórcio, solicitar e retirar
editais efetuar cadastros acordar discordar e desistir, assinar atas formular ofertas e
lances de preços e assinar todos os demais documentos do certame; apresentar
impugnações, interpor recursos, constituir e/ou desconstituir qualquer substituto; e todos os
demais atos necessários para garantir a participação da outorgante nos processos
licitatórios, convites, concorrências, tomadas de preço, pregão presencial, pregão
eletrônico, RDC -regime diferenciado de contratações públicas e todas as demais
modalidades podendo substabelecer, e praticar, finalmente todos os demais atos
necessários e indispensáveis ao fiel cabal desempenho do presente mandato (SOB
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Av. Paraná 1 408 Sala 63- Bairro Pioneiros - Tel: (41) 3627-1 364 / Fax: (41) 3627-585
CEP 83833-012 - Fazenda Rio Grande - PR

MINUTA). ESTA PROCURAÇÃO TEM O PRAZO DE VALIDADE: 01 (um) ANO, A
CONTAR DA PRESENTE DATA. A OUTORGANTE, NA FORMA REPRESENTADA,
ASSUME A RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES DECLARADAS NO
PRESENTE INSTRUMENTO, NA FORMA DO DECRETO 93.240 DE 09/09/1 986. A parte
apresenta ainda a Guia de Recolhimento do Funrejus no 14000000004705003-4, no
valor de R$18,56 (dezoito reais e cinquenta e seis centavos), quitada nesta data. A
PRESENTE PROCURAÇÃO FOI PROTOCOLADA SOB N° 1113/2019 NESTA DATA, NO
LIVRO DE PROTOCOLO GERAL N° 12 (DOZE) DESTA SERVENTIA. E, de como assim
disse do que dou fé, a p ido lhe lavrei o presente instrumento, o qual depois de lido e
achado conforme, aceit , o tor e assina, ficando dispensadas a presença e assinatura
d t ste nhas de a rdo c o artigo 676 do Código de Normas da Corregedoria Geral

este Es do. E eu ___________ Joelcio dos Santos, Escrevente, que a escrevi. E eu
__________ MARC L ODRIGO MARTINS SILVERIO, Tabelião, que a subscrevi.
Faz a Rio Grande-PR, 20 de Maio de 2019. (a.a.) LAURA FURMAN VARELLA E JOÃO

LOS FERREIRA. Trasladada em seguida, confere em tudo com a original, ao qual me
reporto e dou fé. EmoIumentos~R$74,23 - VRC 384,62 - Selo R$0,80 - ISS: R$3,71 -

FADEP: R$3,71.

F UNAR P E N

SELO DIGITAL
.com.br, o selo digital: r6sau.YTkvv.QwTd8-KYo9F.Qqlzy

EM TESTEMUNHI DA VERDADE

‘~PF 008.24~ 809.38
E3cre~nte
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FISCAL
TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/04/2020 10:07:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1494811

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/04/2021 09:21:17 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 121663103201534170953-1 a 121663103201534170953-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe3ef0f3be8a34631cf6a9ecc1ac16312e53b97b43883614216d256f62bc566158be687cd9a13d7776b1918f572
43b35b48cb2c8bb7a1eb400a8712c7e63bb04 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


DOC. ORIGEM: COMARCA=11BAGI/PR, ALTO AMPARO
C.CAS=44, LFVRO=14B, FOLHA=44

CPF: 906.572.509—10 I~PR ~ ~ ~ ~ •~ ~ ~ IPR 11R I~P
PA IrPR IP~ IPR Ir IPR IIPR IIPR IIPP
IIPR IIPP I!R IA .1 IPR IIRP IIPR IIP

cURmBNPR ~r~ ~.
1AR6U1 ‘~~H DA ~O~TA ~IOLOTTO
~ ÉPROIB~OPLASTFICAR

ASSINATURA DO DIRETOR

REPÜBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

RG~ 3.733.5762

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL~

REGISTRO GERAL: 3.733.5762 DATA DE EXPEDIÇÁO:04/08/2018

NOME: LAURA FURMAN VARELLA

FILL~ÇÃO: EDUARDO FURMAN

LUCLA. FURMAN

NATURALIDADE: ARAUCARIAÍ PR DATA DE NASCIMENTO: 25/09/1 972

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 121663103201534170247-1; Data: 31/03/2020 15:42:35

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJY63276-ESEZ;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FISCAL
TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/04/2020 09:34:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1494805

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/04/2021 09:21:17 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 121663103201534170247-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe3ef0f3be8a34631cf6a9ecc1ac1631443a426cb018be5f66cf65c0ccbee1ea58be687cd9a13d7776b1918f5724
3b35552eb2b0c1b7c8f8f13a1eced02f44c1 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


 

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 121660104200905270720-1; Data: 01/04/2020 09:05:45

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJY63836-TB62;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FISCAL
TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/04/2020 09:30:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1495038

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/04/2021 09:21:21 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 121660104200905270720-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe3ef0f3be8a34631cf6a9ecc1ac1631a5d5962f65e2145b5288172794ed092558be687cd9a13d7776b1918f572
43b351ff22fcc5b46eb9a247eb710e8e8d300 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 121660104200905270860-1; Data: 01/04/2020 09:05:48

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJY63838-H6A0;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FISCAL
TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/04/2020 09:29:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1495036

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/04/2021 09:21:21 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 121660104200905270860-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe3ef0f3be8a34631cf6a9ecc1ac163164ac07e9b32b3bef1707752bf66298ea58be687cd9a13d7776b1918f572
43b35143314aac3ff810bfbc504b7feb5f5ee 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 121660104200905270804-1; Data: 01/04/2020 09:05:47

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJY63837-NMPJ;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FISCAL
TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/04/2020 09:33:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1495037

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/04/2021 09:21:21 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 121660104200905270804-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe3ef0f3be8a34631cf6a9ecc1ac1631d9c897727fa8fe08128f9c6461e7c42158be687cd9a13d7776b1918f5724
3b35ab27a54ab5e4b350f90e3b2414c67e38 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 121663103201534170201-1; Data: 31/03/2020 15:42:33

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJY63275-KVUF;
Valor Total do Ato: R$ 4,56

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FISCAL
TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/04/2020 09:33:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1494806

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/04/2021 09:21:17 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 121663103201534170201-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe3ef0f3be8a34631cf6a9ecc1ac163164ac07e9b32b3bef1707752bf66298ea58be687cd9a13d7776b1918f572
43b35796d397ebf057a8a524d66765a53cef4 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/
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TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO MONITORAMENTO RODOVIÁRIO 
DF 

 

1. DA COMPOSIÇÃO DO CONSÓRCIO 

 

1.1 Pelo presente Instrumento Particular de Compromisso de Constituição de Consórcio, as 

empresas:  

 

a) EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n. 44.239.135/0005-03, com sede Rua Pasadena, n. 89, Bairro Parque Industrial San José, 

no Município de Cotia, Estado de São Paulo, CEP 06.715-864, neste ato representada por seu 

sócio titular, o Sr. PAULO ROBERTO MIRANDA SERRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

portador da Carteira de Identidade nº 7.600.522-7 SSP/PR e devidamente inscrito no 

C.P.F./M.F. sob o nº 039.020.208-81, que o final firma o presente instrumento, doravante 

simplesmente denominada EGIS; 

 

 

b) FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.113.691/0001-

30, sediada na Rua Engenheiro Júlio César de Souza Araújo, nº 266, CIC, Curitiba/PR, CEP: 

81290-270, neste ato representada por seu sócio administrador, o Sr. FERNANDO VARELLA 

GEWEHR, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 10.905.140-3 SSP/PR e 

devidamente inscrito no C.P.F/M.F sob o nº 004.845.789-28, que ao final firma o presente 

instrumento, doravante simplesmente denominada FISCAL; 

 

E têm entre si justo e contratado as seguintes condições para a constituição de um Consórcio, que 

objetiva a participação na Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 publicado pelo DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, doravante designado, simplesmente, como 

CONTRATANTE, consórcio este designado como “CONSÓRCIO MONITORAMENTO RODOVIÁRIO 

DF”, o qual será regido pelas seguintes cláusulas: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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2. DO OBJETIVO DO CONSÓRCIO 

 

2.1. As empresas retro mencionadas se ajustam para a formação de um consórcio com a finalidade 

de participar da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 publicado pelo DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, que têm por objeto: “contratação de empresa 

especializada, para prestação de serviços de monitoramento e gestão das informações de tráfego 

necessários ao controle e fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos 

(tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema Rodoviário 

do Distrito Federal”. 

 

2.2. Caso as empresas Consorciadas sagrem-se vencedoras do certame, comprometer-se-ão a 

executar os serviços decorrentes do respectivo contrato. 

 

2.3 As empresas acima nomeadas, somando seus esforços, bem como suas capacidades materiais, 

técnicas, financeiras, administrativas, de pessoal e de equipamentos, além de outras necessárias 

e cabíveis ao presente, resolvem firmar o presente Compromisso de Constituição de CONSÓRCIO, 

para o fim específico de realizar o empreendimento de que trata a presente licitação referida na 

Cláusula Primeira, em estrita observância das regras e condições estipuladas em seu respectivo 

contrato, Edital e anexos, assim como da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, dos Artigos 

278 e 279 da Lei n.° 6.404/76 e das demais Legislações aplicáveis à matéria. 

 
3. DA DESIGNAÇÃO DA EMPRESA LÍDER 

 

3.1 As partes estabelecem que a liderança do consórcio seja exercida pela empresa EGIS, que 

será a responsável principal perante a CONTRATANTE pelos atos praticados pelo Consórcio, a qual 

não poderá ser substituída, sem prejuízo da responsabilidade solidária, tendo em vista sua plena 

capacitação legal para exercício da liderança, representando-o em todas as fases do procedimento 

licitatório, incluindo a apresentação dos Documentos de Proposta, podendo, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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assinar ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos, solicitados pela Comissão, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do Consórcio, e também como no eventual 

contrato, tendo poderes para praticar todo e qualquer ato em nome das consorciadas, firmar o 

termo de contrato, assinar quaisquer documentos, requerer, assumir compromissos, transigir, 

discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente pelo Consórcio, inclusive perante terceiros, em juízo ou fora dele, estando 

autorizada a assumir todas as responsabilidades, bem como receber instruções em nome das 

consorciadas.  

 

3.2 O Consórcio será representado, ativa ou passivamente, perante a CONTRATANTE pelo Sr. 

PAULO ROBERTO MIRANDA SERRA acima qualificado, e na sua ausência os Srs. SÉRGIO MARQUES 

ASSUMPÇÃO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Caraíbas, n.º 400 - Apto. 152 - Perdizes – CEP 05020-000, portador 

da carteira de identidade nº 12.716.947-7 SSP/SP, CREA/SP nº 0601350545 e CPF/MF nº 

031.090.098-03, ou PAULO ROBERTO MIRANDA SERRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Antonio Barletta, nº. 

90 – Vila Madalena - CEP 05447-040, portador da carteira de identidade nº. 7.600.522-7 SSP/SP, 

CREA/SP nº 060.129.101-9 e CPF/MF nº. 039.020.208-81, ou JEAN EMMANUEL SEIXAS, francês, 

casado, portador do passaporte nº 13FV22613, inscrito no CPF nº 237.350.088-44, com endereço 

profissional na Rua Catequese, 78, Butantã, CEP 05502-020, São Paulo, Estado de São Paulo, ou 

PHILIPPE OLIVIER GRISEZ, francês, casado, portador do RNE nº G115368-A, inscrito no CPF nº 

071.145.561-95, com endereço profissional na Rua Catequese, 78, Butantã, CEP 05502-020, São 

Paulo, Estado de São Paulo, ou FERNANDO VARELLA GEWEHR, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade nº 10.905.140-3 SSP/PR e devidamente inscrito no C.P.F/M.F sob o nº 

004.845.789-28, com endereço profissional na Rua Engenheiro Julio Cesar de Souza Araújo, 266, 

Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP 81290-270 

 

3.3 O presente termo de nomeação e designação de liderança constitui a empresa Líder como 

representante e procuradora das consorciadas perante a CONTRATANTE, para resolver e 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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representar as outorgantes em todas e quaisquer situações relativas ao processo licitatório e 

decorrente contrato. 

 

3.4 O representante do Consórcio poderá constituir procuradores, representantes e 

prepostos, vinculados ao Consórcio ou não, para sua representação no processo licitatório, para 

que este possua poderes de formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

relativos ao Pregão, dentre eles assinar quaisquer documentos, requerer, assumir compromissos, 

transigir, discordar, desistir, renunciar, receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente pelo Consórcio, inclusive perante terceiros, em juízo ou fora dele. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS CONSORCIADAS 

 

4.1 As empresas consorciadas reconhecem a participação de cada uma conforme quantidades 

e proporções definidas a seguir: 

 
4.1.1 A EGIS deterá 50,00 % (cinquenta por cento) da participação total no consórcio. 

 
4.1.2 A FISCAL deterá 50,00% (cinquenta e por cento) da participação total no consórcio. 

 

4.1.3 As consorciadas deverão obedecer sempre à proporção dos quinhões estabelecidos 

nesta cláusula, quer se refira à execução parcial do objeto do Contrato ou aditamento 

de novos serviços, sendo certo que, em caso de aditamento contratual, deverão ser 

observadas as previsões constantes do item “8” deste Instrumento, a ensejar direito 

aos valores aditados às empresas que efetivamente tenham serviços aditados. 

 

4.2 Os bens e equipamentos porventura adquiridos pelo CONSÓRCIO integrarão seu ativo 

imobilizado, sendo que, quando de sua dissolução, as CONSORCIADAS terão a preferência para 

adquirir, no todo ou em parte, esses bens e equipamentos, mediante avaliação de mercado. 

Havendo interesse em mais de uma CONSORCIADA em determinado bem ou equipamento, o 

direito à sua aquisição será decidido a quem ofertar o maior preço ou em sorteio em caso de 

empate. Não havendo interesse das CONSORCIADAS na aquisição de qualquer desses bens ou 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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equipamentos, serão os mesmos vendidos a terceiros. Independentemente de quem adquirir os 

bens ou equipamentos, o resultado será dividido entre as CONSORCIADAS, de acordo com as 

respectivas participações no Consórcio, definidas na Cláusula 4.1. 

 

4.3 Caso existam despesas comuns, estas serão rateadas entre as consorciadas na proporção 

retro estabelecida, em se considerando as respectivas participações no valor do empreendimento. 

 

4.4 Cada consorciada será responsável exclusiva pelas incidências de quaisquer tributos e 

preços públicos sobre as obras, serviços e/ou fornecimentos da parte do Contrato que lhe cumprir, 

em relação à outra consorciada, independentemente das disposições estampadas no subitem 6.2. 

abaixo. 

 

4.4.1 Caso o Consórcio ora constituído sagre-se vencedor do certame e venha a assinar o 

respectivo contrato e caso seja permitido pela Contratante, as consorciadas poderão 

faturar diretamente para o órgão da Administração Pública Licitante, os recebimentos 

de receitas, mediante emissão das respectivas faturas a serem apresentadas ao órgão 

da Administração Pública respectiva, nas exatas medidas dos serviços executados 

individualmente. 

 

5. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES. 

 

5.1.  Caberá à EMPRESA LÍDER EGIS: 

5.1.1. Viabilizar recursos econômicos, financeiros e tecnológicos que possam dar sustentação 

a implantação do projeto, inclusive investimentos para produção dos equipamentos e 

sistemas, disponibilização de pessoal, implantação, operação e manutenção. 

 

5.1.2. Realizar a implantação, operação e manutenção dos equipamentos, softwares 

aplicativos, materiais e serviços. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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5.1.3. Comunicar previamente às demais CONSORCIADAS sobre as decisões que serão 

adotadas em nome do Consórcio, enviando cópias de eventuais documentos expedidos; 

 

5.1.4. A consorciada obriga-se, durante a vigência deste compromisso, a observar, cumprir 

e/ou fazer cumprir as leis, regulamentos e políticas anticorrupção, bem como as 

determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou entidade, nacional ou estrangeiro, 

a que esteja sujeita por obrigação legal ou contratual, que tenham por finalidade coibir ou 

prevenir práticas corruptas, despesas ilegais relacionadas à atividade política, atos lesivos, 

infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributária, o sistema financeiro, o mercado 

de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de “lavagem” ou ocultação 

de bens, direitos e valores, previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável. 

 
5.2. Caberá à SEGUNDA CONSORCIADA, FISCAL: 

 

5.2.1. Viabilizar recursos econômicos, financeiros e tecnológicos que possam dar sustentação 

a implantação do projeto, inclusive investimentos para produção dos equipamentos e 

sistemas, disponibilização de pessoal, implantação, operação e manutenção; 

 

5.2.2. Realizar a implantação, operação e manutenção dos equipamentos, softwares 

aplicativos, materiais e serviços. 

 

5.2.3. A consorciada obriga-se, durante a vigência deste compromisso, a observar, cumprir 

e/ou fazer cumprir as leis, regulamentos e políticas anticorrupção, bem como as 

determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou entidade, nacional ou estrangeiro, 

a que esteja sujeita por obrigação legal ou contratual, que tenham por finalidade coibir ou 

prevenir práticas corruptas, despesas ilegais relacionadas à atividade política, atos lesivos, 

infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributária, o sistema financeiro, o mercado 

de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de “lavagem” ou ocultação 

de bens, direitos e valores, previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável. 

 
6. DA RESPONSABILIDADE 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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6.1 As empresas componentes deste Consórcio declaram, sob as penas da lei, que, na 

eventualidade de sua vitória no certame, no processo licitatório em tela, executarão o contrato 

que lhe for adjudicado, decorrente desta licitação, pelo qual responderão individual e 

solidariamente por todas as exigências pertinentes ao objeto da licitação, até o recebimento 

definitivo das obras e/ou serviços. 

 

6.2 As empresas se comprometem a responder solidariamente pelos atos praticados sob o 

consórcio, tanto em relação à licitação, como relativamente à execução dos serviços 

eventualmente contratado, perante terceiros, bem como pelos encargos fiscais e administrativos 

referentes ao objeto do Contrato, até seu recebimento definitivo. 

 

6.3 As empresas consorciadas declaram a inexistência de fatos que possam impedir a 

habilitação do Consórcio ora formado, bem como declaram, expressamente, que toda a 

documentação ofertada neste processo espelha a realidade dos fatos e representam documentos 

autênticos. 

 

6.4 Declaram as Consorciadas que assumem individual e solidariamente por todas as 

obrigações em relação ao objeto do Edital e respectivo contrato.  

 

6.5 A CONSORCIADA que, em razão de sua responsabilidade solidária, cumprir obrigação da 

outra, terá direito de regresso para cobrar desta os valores referentes às despesas e perdas e 

danos, sub-rogando-se no direito ao crédito dessa outra junto a Contratante.  

 

6.6 Na hipótese de descumprimento das condições deste instrumento por qualquer uma das 

CONSORCIADAS ou, de quaisquer outros documentos acessórios firmados entre as 

CONSORCIADAS para a perfeita consecução do objeto deste Consórcio, exceto quando 

diferentemente disposto em outras cláusulas deste contrato, a empresa inadimplente sofrerá as 

seguintes penalidades: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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a) Exclusão da empresa inadimplente na participação dos resultados positivos do Contrato 

objeto do presente CONSÓRCIO, durante o período de sua inadimplência; 

 

b) Pagamento de eventuais perdas ocasionadas ao CONSÓRCIO, devidamente apurada em 

auditoria contábil, realizada para este fim, através de auditores nomeados pelas 

CONSORCIADAS ou seus representantes, na qual deverá ser levada em conta prováveis 

perdas futuras do CONSÓRCIO face ao inadimplemento da Consorciada em falta, não se 

levando em conta qualquer lucro futuro do CONSÓRCIO; 

 

c) Eventual saldo credor apurado pela auditoria contábil, conforme disposto no item “b”, será 

devido à empresa excluída somente quando da extinção do CONSÓRCIO. 

 

6.7 A Consorciada inadimplente deverá arcar e compartilhar com as outras CONSORCIADAS, 

na proporção de sua participação, no caso das perdas e prejuízos serem maiores do que aqueles 

determinados pela auditoria contábil e que forem devidamente comprovados terem sidos 

ocasionados pelo inadimplemento da empresa em questão, quando da extinção deste 

CONSÓRCIO. 

 

6.8 A Consorciada inadimplente, através de seu representante legal, compromete-se desde já 

a firmar quaisquer documentos e a fazer tudo o que for necessário para que os serviços não 

venham a ser descontinuados pelo motivo de sua exclusão na participação, especialmente no que 

se refere à movimentação da conta bancária do CONSÓRCIO. 

 
7. DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONSÓRCIO E DAS CONSORCIADAS 

 

7.1 O Consórcio constituído através deste instrumento não se constitui, nem se constituirá, 

para fins do mesmo, em pessoa jurídica e não adotará denominação própria distinta da de seus 

membros, sendo certo que as consorciadas mantêm sem quaisquer reservas as suas 

personalidades jurídicas distintas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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8. DA ALTERAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 

8.1 O Consórcio não terá sua composição alterada ou, de qualquer forma, modificada até o 

recebimento definitivo da obra e serviços que vierem a ser contratados, sem prévia anuência da 

Contratante. 

 

8.2 Havendo cisão, incorporação ou fusão de empresas CONSORCIADAS, a aceitação de 

qualquer uma destas operações estará condicionada à anuência da CONTRATANTE, ficando 

vedada qualquer sub-rogação contratual. 

 

8.3 Caso ocorra a decretação judicial de falência de qualquer uma das Consorciadas, ocorrerá 

a automática exclusão do consórcio a partir do trânsito em julgado da respectiva sentença judicial. 

As demais CONSORCIADAS, na proporção de suas participações, assumem os direitos e as 

obrigações dos contratos firmados com a CONTRATANTE. Ainda, os direitos e deveres da parte 

falida até a data da decretação de falência serão apurados ao final do projeto e colocados à 

disposição das demais CONSORCIADAS. 

 

8.4 Caso haja pedido de recuperação judicial ou extrajudicial de alguma CONSORCIADA 

durante a vigência do eventual contrato firmado a partir do Pregão Eletrônico nº 39/2019, a 

referida consorciada permanecerá exercendo seus direitos e deveres junto ao Consórcio e ao 

Contrato mediante o cumprimento integral e pontual de suas obrigações. Ou seja, as obrigações 

decorrentes do contrato não poderão ser prejudicadas ou afetadas pelo pedido de recuperação 

judicial ou extrajudicial de uma Consorciada, sob pena de as demais componentes do consórcio 

aplicarem as sanções cabíveis.  

 
9. DA DURAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 

9.1 O prazo de vigência do Consórcio a ser constituído será de, no mínimo, o mesmo prazo do 

contrato decorrente da licitação em tela, acrescido de 120 (cento e vinte) dias, ficando previsto 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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que o Consórcio somente poderá ser extinto após os recebimentos provisório e definitivo do 

objeto contratado.  

 

9.2 O prazo de duração do Consórcio aqui constituído poderá, a critério das partes, ser 

prorrogado para o atendimento das necessidades e viabilidades a serem estabelecidas, de comum 

acordo entre o Consórcio e a CONTRATANTE, independentemente das especificações constantes 

do artigo 618 do CC, diante da responsabilidade solidária ora pactuada. 

 
10. DA REPRESENTAÇÃO 

 

10.1 Na condição de EMPRESA LÍDER, a Egis – Engenharia e Consultoria Ltda. designa como seus 

representantes: PAULO ROBERTO MIRANDA SERRA acima qualificado, e na sua ausência os Srs. 

SÉRGIO MARQUES ASSUMPÇÃO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Caraíbas, n.º 400 - Apto. 152 - Perdizes – CEP 

05020-000, portador da carteira de identidade nº 12.716.947-7 SSP/SP, CREA/SP nº 0601350545 

e CPF/MF nº 031.090.098-03, ou JEAN EMMANUEL SEIXAS, francês, casado, portador do 

passaporte nº 13FV22613, inscrito no CPF nº 237.350.088-44, com endereço profissional na Rua 

Catequese, 78, Butantã, CEP 05502-020, São Paulo, Estado de São Paulo, ou PHILIPPE OLIVIER 

GRISEZ, francês, casado, portador do RNE nº G115368-A, inscrito no CPF nº 071.145.561-95, com 

endereço profissional na Rua Catequese, 78, Butantã, CEP 05502-020, São Paulo, Estado de São 

Paulo; ou FERNANDO VARELLA GEWEHR, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 

10.905.140-3 SSP/PR e devidamente inscrito no C.P.F/M.F sob o nº 004.845.789-28, com endereço 

profissional na Rua Engenheiro Julio Cesar de Souza Araújo, 266, Cidade Industrial, Curitiba/PR, 

CEP 81290-270 conferindo poderes com fim único e de representar o CONSÓRCIO em todas as 

etapas do processo licitatório, tratando de todo e qualquer assunto que diga respeito aos direitos 

e interesse do CONSÓRCIO, podendo os representantes assinar isoladamente quaisquer 

documentos, inclusive propostas de preços, cumprindo exigências, concordando, impugnando, 

exigindo, protestando, prestando declarações, informações, apresentando provas, praticar todos 

os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer. 

 
11. DA SEDE 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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11.1 O Consórcio terá como endereço de sua sede à Rua Pasadena, nº 89, Parque Industrial São 

José, Cotia, São Paulo/SP.  

11.2 Todas as notificações ou comunicações relativas ao presente instrumento deverão ser 

feitas por escrito e consideradas entregues quando efetivadas em mãos ou por carta registrada, 

ou quando efetivamente recebidas pela CONSORCIADA a quem se destina quando transmitidas 

por telegrama ou fax, com comprovação de recebimento, devendo ser enviadas ao endereço 

acima mencionado, aos cuidados da Sr. PAULO ROBERTO MIRANDA SERRA. 

 
12. SIGILO 

 

12.1 Este instrumento, bem como os documentos, dados e informações que deles resultem em 

conexão com a execução do seu objeto terão caráter estritamente confidencial. 

 

12.2  As CONSORCIADAS, neste ato, se obrigam e se comprometem a manter estritamente 

confidencial toda e qualquer informação e/ou documentos fornecidos e/ou obtidos mutuamente 

em virtude do contrato ora firmado, bem como a não reproduzir ou de qualquer modo copiar os 

mesmos, sem autorização por escrito da outra Consorciada, não podendo ainda revelá-los a 

terceiros, salvo com autorização expressa, ficando excetuados de tal obrigação os casos em que a 

divulgação de tais informações e/ou documentos se fizer necessária à própria consecução dos 

objetivos do Consórcio ora constituído. 

 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 As empresas consorciadas, bem como seus funcionários ou prepostos se obrigam a não 

participarem da presente Licitação, individual ou isoladamente, ou mesmo integrando outros 

consórcios. 

 

13.2 Declara(m), ainda, a aceitação irrestrita e irretratável das condições da Licitação 

mencionada no item 2.1. retro mencionado. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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13.3 Declaramos expressamente que diante da vitória no certame, e eventual assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, as empresas integrantes do Consórcio, providenciarão o 

arquivamento na Junta Comercial do instrumento de constituição do consórcio, bem como na 

Receita Federal para obtenção do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e nas demais 

entidades exigidas para plena regularização do presente Consórcio. 

 

13.4 Declaram as empresas consorciadas que atendem às exigências do inciso XXXIII, do Art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988. 

 

13.5 Declaram as empresas consorciadas que atendem às exigências do Art. 33 da Lei n° 

8.666/93. 

 

13.6 As PARTES declaram neste ato que estão cientes, conhecem, entendem e observarão todos 

os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do 

presente instrumento, em especial a Lei 12.846/2013 e Decreto nº 8.420, de 18/03/2015, 

comprometendo-se a se abster de qualquer atividade, ação ou omissão que se constitua ou possa 

se constituir em violação das disposições dos referidos diplomas legais. 

 
13.7 As PARTES, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como 

seus sócios que venham a agir em seu nome, se obrigam a conduzirem suas práticas, durante a 

consecução do objeto do presente instrumento, de forma ética e em conformidade com os 

preceitos legais aplicáveis. Na execução deste instrumento, nenhuma das PARTES nem qualquer 

de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, 

pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer 

terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou 

para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para qualquer pessoa. 

 

14. FORO 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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14.1 As partes elegem a CÂMARA DE MEDIÇÃO E ARBITRAGEM, situada na Avenida Paulista, 1313 - 13º 

andar - Telefone (11) 3549-3240 / 3284-5721, para dirimir tais conflitos, sendo que os custos de 

eventuais demandas serão suportados pela “PARTE” vencida. 

(www.camaradearbitragemsp.org.br), para dirimir qualquer dúvida advinda do presente 

instrumento. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Consorciadas firmam este instrumento em 03 (três) 

vias, de igual teor, junto com duas testemunhas abaixo identificadas.  

 

Cotia/PR, 27 de abril de 2020. 

 

________________________________________ 

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

Paulo Roberto Miranda Serra 

 

 

____________________________________________________ 

FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA. 

Fernando Varella Gewehr 

 

Testemunha 1:___________________ Testemunha 2: ____________________ 

Nome:      Nome:  

CPF:      CPF: 

Este documento foi assinado digitalmente por Fernando Varella Gewehr. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D901-F44F-8690-DF9F.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.239.135/0005-03
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/03/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EGIS BRASIL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R PASSADENA 

NÚMERO 
89 

COMPLEMENTO 
COND INDUSTRIAL SAN JOSE 

 
CEP 
06.715-864 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL SAN JOSE 

MUNICÍPIO 
COTIA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
valdemir.dias@lenc.com.br 

TELEFONE 
(11) 2134-7577/ (11) 2134-7578 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/03/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/04/2020 às 10:16:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.113.691/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/07/1994 

NOME EMPRESARIAL 
FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.10-8-99 - Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente 
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R ENGENHEIRO JULIO CESAR DE SOUZA ARAUJO 

NÚMERO 
266 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
81.290-270 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCALTECH@FISCALTECH.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3314-3400/ (41) 3373-0619

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/04/2020 às 09:33:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.113.691/0001-30
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/07/1994 

NOME EMPRESARIAL 
FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R ENGENHEIRO JULIO CESAR DE SOUZA ARAUJO 

NÚMERO 
266 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
81.290-270 

BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCALTECH@FISCALTECH.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 3314-3400/ (41) 3373-0619

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/04/2020 às 09:33:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



 

  

Certidão de Regularidade com a Fazenda 
Federal 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 44.239.135/0005-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n
o
 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:17:00 do dia 09/04/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/10/2020.

Código de controle da certidão: B3F6.DEC4.C8E1.7D42
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



13/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA
CNPJ: 00.113.691/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:47 do dia 13/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2020.
Código de controle da certidão: 52AC.55EB.98EE.5418
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

  

Certidão de Regularidade com o FGTS 



25/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.239.135/0005-03
Razão Social:EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Endereço: R PASSADENA 89 COND IND S JOSE / PARQUE INDUSTRIAL S / COTIA /

SP / 06715-864

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032200345350589630

Informação obtida em 25/03/2020 14:39:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



26/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.113.691/0001-30
Razão Social:FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA
Endereço: R ENGENHEIRO JULIO CESAR DE SOUZA ARAUJO 266 / CIDADE

INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 81290-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2020 a 05/07/2020 

Certificação Número: 2020030800312774772807

Informação obtida em 26/03/2020 09:06:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 

  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.239.135/0005-03
Certidão nº: 1809450/2020
Expedição: 22/01/2020, às 12:33:32
Validade: 19/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
44.239.135/0005-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.113.691/0001-30
Certidão nº: 6526251/2020
Expedição: 13/03/2020, às 15:34:15
Validade: 08/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i fica-se que F I S C A L  T E C N O L O G I A  E  A U T O M A C A O  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.113.691/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

  

Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Estadual e Municipal 



23/03/2020 Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita - Impressão

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(ilsgmmnou32rrcnjhvttlxnl))/Pages/Cadastro/Certidoes/CertidaoNaoInscrito.aspx?A 1/1

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes

CNPJ 44.239.135/0005-03

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 44.239.135/0005-
03 até a data e hora de emissão desta certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 23/03/2020 20:19:14

Código de controle da certidão: a5f22343-7379-4dcf-b715-e803cdbe26ce

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais.

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(ilsgmmnou32rrcnjhvttlxnl))/Pages/Login.aspx




15/04/2020 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=00.113.691/0001-30&eSEQ=1&eNumImage=907ZcE&ePag… 1/1

Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
15/04/2020 - 17 03 00

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 10000798-35 Inscrição CNPJ 00.113.691/0001-30
Nome Empresarial Fiscal Tecnologia e Automacao Ltda

Endereço Rua Eng Julio Cesar de Souza Ara, 266. Cidade Industrial
81290-270 - Curitiba - PR

Telefone (41)3314-3400
E-mail NÃO CADASTRADO
Atividade Econômica
Principal

4652-4/00 - Comercio Atacadista de Componentes Eletronicos e
Equipamentos de Telefonia e Comunicacao

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4752-1/00 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos de
Telefonia e Comunicacao

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 09/1994
Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 08/2015
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 09/1994

Regime Pagamento
Atual: 1011.112  - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 08/2015

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=1000079835&wcnpj=00113691000130&nomeempresarial=FISCAL%20TECNOLOGIA%20E%20AUTOMACAO%20LTDA


17/04/2020 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=1000079835&eUser=2LJ0ZNOB 1/1

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
10000798-35

Inscrição CNPJ
00.113.691/0001-30

Início das Atividades
09/1994

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA ENG JULIO CESAR DE SOUZA ARA, 266 - CIDADE INDUSTRIAL - CEP

81290-270
FONE: (41) 3314-3400 - FAX: (41) 3566-2202

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 09/1994
( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 906.572.509-10 LAURA FURMAN VARELLA SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 074.324.449-43 GEORGIA FURMAN VARELLA GEWEHR SÓCIO MENOR
(ASSIST/REPR)

CPF 087.853.829-14 MANUELA FURMAN VARELLA GEWEHR SÓCIO MENOR
(ASSIST/REPR)

CPF 087.853.549-70 ROBERTA FURMAN VARELLA GEWEHR SÓCIO MENOR
(ASSIST/REPR)

CPF 004.845.789-28 FERNANDO VARELLA GEWEHR SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 17/05/2020. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 10000798-35

Emitido Eletronicamente via Internet
17/04/2020 17:40:19

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR



 

  

Certidão de Regularidade com a Fazenda 
Estadual 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 44.239.135

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
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Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25625753

Data e hora da emissão 28/04/2020 16:15:23 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ / IE: 44.239.135/0005-03

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20030069003-55

06/03/2020 15:33:17

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021647116-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.113.691/0001-30
Nome: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/07/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Certidão de Regularidade com a Fazenda 
Municipal 







14/04/2020 www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/
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CERTIDÃO Nº:

EMITIDA EM:

VÁLIDA ATÉ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE

TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA

CNPJ: 00.113.691/0001-30

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 296800-4
ENDEREÇO: R. ENGENHEIRO JÚLIO CÉSAR DE SOUZA ARAÚJO, 266 - CIDADE INDUSTRIAL,
CURITIBA, PR
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da Lei
nº 5.172/1966 (CTN) e Lei Complementar nº 104/2001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam
em nome do  sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa.

Tributos Exercício(s)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - AUTO
(DIFERENÇA)

2004 (Proc: 01-134537/2013), 2005 (Proc: 01-
134537/2013), 2006 (Proc: 01-134537/2013), 2007
(Proc: 01-134537/2013) e 2008 (Proc: 01-
134537/2013)

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto nº 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial  Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

104260/2020

14/04/2020

13/05/2020

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 0E3E.73FB.2FA8.4310-6.BCA7.9C1E.9902.514E-5

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.



 

  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 



 

  

Certidão Negativa de Falência, Concordata, 
Recuperação Judicial e Extrajudicial 



 23/03/2020  9141939 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   545068  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 22/03/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 EGIS   -   ENGENHARIA   E   CONSULTORIA   LTDA.  ,   CNPJ:   44.239.135/0005-03,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 23 de março de 2020. 

                9141939 
 PEDIDO N°:  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA
KARINA BAVARO ALVES
FERNANDA GALLASSINI      

VANESSA MANENTE

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/04/2020

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que reven do os 

livros de registros de distribuições físicas e elet rônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS, 

CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta 

serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação cont ra: 

# FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA # 
CNPJ. 00.113.691/0001-30. 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 02/04/2020 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 06 de abril de 2020 . 

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA 

Escrevente Juramentada 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    33.65)

Emitida por: CHRIS

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2020.04.06
17:01:49 GMT-
03:00
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1º do Decreto
Judiciário nº 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de
05/07/2012,

 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais que, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
existem INSTALADOS três (03) Ofícios de Distribuidor com as seguintes atribuições: 1º
Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas Criminais (1ª a 14ª); b) das
Varas Privativas do Tribunal do Júri (1ª e 2ª); c) das Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas (1ª a 4ª); d) das Varas de Falências e Recuperação Judicial (1ª e 2ª); e) das Varas
de Execuções Fiscais Municipais (1ª e 2ª); f) das Varas de Execuções Fiscais Estaduais (1ª e
2ª); g) das Varas de Família e Sucessões (1ª a 8ª); h) das Varas de Delitos de Trânsito (1ª e
2ª); i) das Varas de Execuções Penais (1ª e 2ª); j) da Vara de Execução de Penas de Rés ou
Vítimas Femininas e de Medidas de Segurança; k) dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e Fazenda Pública e Varas Descentralizadas de Santa Felicidade e da Cidade Industrial; l) da
Vara de Infrações Penais contra Crianças, Adolescentes e Idosos e Infância e Juventude, e
distribuição das notas que se destinem aos Tabelionatos de Notas de 8º a 14º e do registro dos
atos lavrados nos Serviços Distritais do Bacacheri, Barreirinha, Boqueirão, Campo Comprido,
Portão, Santa Felicidade, Santa Quitéria, Tatuquara e Uberaba; 2º Ofício - distribuição de
matéria da competência: a) das Varas Cíveis (1ª a 26ª); b) da Vara da Auditoria da Justiça
Militar; c) da Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial; d) da Vara
de Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis; e distribuição das notas que se destinem aos
Tabelionatos de Notas (1º a 7º, 15º e 16º); dos títulos que de destinem aos Ofícios de Registro
de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas (1º a 4º) e do registro dos atos lavrados
nos Serviços Distritais do Cajuru, Mercês, Novo Mundo, Pinheirinho, São Casemiro do Taboão
e Umbará; 3º Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas da Infância e da
Juventude e Adoção (1ª e 2ª); b) da Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei; c) da 1ª Vara
de Execução de Penas e Medidas Alternativas e da 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas
Alternativas e Cartas Precatórias Criminais, e distribuição nos créditos que se destinem aos
Tabelionatos de Protesto de Títulos do 1º ao 6º (art. 233 e Anexo IV do Código de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei Estadual nº 14.277, de 30 de dezembro de 2003,
com suas alterações posteriores decorrentes de normas legais e resolutivas).

 

Curitiba, 1 de Abril de 2020

 

Letícia Nicoletti Gilioli

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Certificado digitalmente por:
LETICIA NICOLETTI GILIOLI



Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 627.406.590
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Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis 



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

44.239.135/0005-03

01/01/2019 a 31/12/2019

EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Versão: 7.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35229095771

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO REGISTRO DOS LACAMENTOS CONTABEIS DO ANO DE 2019  7

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A3.30.FA.88.BA.CD.00.39.1A.AD.99.F4.8F.6A.76.5E.8E.3B.5A.70

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

DIRETOR 06522739801 ALEXANDRE ZUPPOLINI
NETO:06522739801

121679477223997201
249914066090224778

947

14/01/2020 a
13/01/2023 Sim

Contabilista 07486217848
SERGIO HENRIQUE DA

SILVA
MACEDO:07486217848

824337910874902694
2

13/12/2017 a
13/12/2020 Não

NÚMERO DO RECIBO:

A3.30.FA.88.BA.CD.00.39.1A.AD.99.F4.
8F.6A.76.5E.8E.3B.5A.70-8 em às30/04/2020 13:23:28

8D.C6.47.27.B6.07.C3.2C
B4.2D.9E.6D.52.E2.FD.5D

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 44.239.135/0005-03

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 7

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

NIRE 35229095771

CNPJ 44.239.135/0005-03

Número de Ordem 7

Natureza do Livro LIVRO REGISTRO DOS LACAMENTOS CONTABEIS DO ANO DE 2019

Município COTIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

06/04/2015

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

06/04/2015

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

889374

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Natureza do Livro LIVRO REGISTRO DOS LACAMENTOS CONTABEIS DO ANO DE 2019

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

889374

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A3.30.FA.88.BA.CD.00.39.1A.AD.99.F4.8F.6A.76.5E.8E.3B.5A.70-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 44.239.135/0005-03

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 141.516.986,39R$ 125.323.709,74

 CIRCULANTE R$ 82.447.188,25R$ 73.347.778,65

  DISPONIBILIDADE R$ 12.525.713,31R$ 2.763.503,07

   CAIXA R$ 267.683,42R$ 229.262,81

    CAIXA R$ 228.275,71R$ 199.827,45

    CAIXA - CONSORCIOS R$ 39.407,71R$ 29.435,36

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 11.057.720,13R$ 2.433.630,62

    BANCO DO BRASIL 3336-7  - 11306 R$ 540,35R$ 710,87

    BANCO SANTANDER 0235 - 13001536-7 R$ 1.835.139,15R$ 174,81

    BANCO BRADESCO 2671 - 10561-9 R$ 1.010.581,95R$ 148.917,21

    BANCO BRADESCO 2671 - 4183-1 R$ 1.332,86R$ 208.601,60

    BANCO DO BRASIL 3336-7  - 474-X R$ 2.066.568,92R$ 931,44

    BANCO BRADESCO 3391 - 6833-0 R$ 350.129,32R$ 176,10

    BANCO ITAU 9109 - 1585-0 R$ 2.071.320,40R$ 200.920,91

    BANCO DO BRASIL 3336-7 - 101663-6 R$ 1.485.220,74R$ 350.657,86

    BANCO ITAU - 9109 - 12333-2 R$ 353.705,38R$ 20.660,49

    BANCO SAFRA 14100 - 003639-9 R$ 291,56R$ 282,01

    BANCO DO BRASIL AG 3336-9 C/C 7775-
5

R$ 782,85R$ 313,79

    BANCO SANTANDER AG 3416 C/C
13006730-6

R$ 189.821,64R$ 372,82

    BANCO SANTANDER AG 3416 C/C
130067870

R$ 1.277,35R$ 858.289,93

    BANCO SANTANDER AG 3416 C/C
13006825-9

R$ 5.429,05R$ 110,47

    BANCO SANTANDER AG0235 C/C
13002351-5

R$ 375,54R$ 179,29

    BANCO SANTANDER AG0235 C/C
13002352-2

R$ 107.356,25R$ 37,99

    BANCO BRB AG 023 C/C 023003700-3 R$ 765,20R$ 923,14

    BANCO BS2 - AG 255408 C/C  255408 R$ 0,00R$ 681,59

    BANCOS - CONSORCIOS R$ 1.577.081,62R$ 640.688,30

   APLICACOES  FINANCEIRAS R$ 1.200.309,76R$ 100.609,64

    (-) CAPITALIZACAO SANTANDER
332105534316

R$ 100.000,00R$ (0,00)

    (-) BANCO SANTANDER AG 3416 C/C
13006787-0

R$ 708.088,38R$ (0,00)

    BANCOS APLICAÇÕES - CONSORCIOS R$ 177.625,73R$ 100.609,64

    (-) BANCO SANTANDER AG.0235
CC.13006825.9

R$ 214.595,65R$ (0,00)

  CREDITOS R$ 61.980.947,56R$ 64.691.392,85
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Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   CLIENTES R$ 41.953.910,01R$ 45.828.942,91

    CLIENTES A RECEBER R$ 16.790.603,35R$ 19.972.622,54

    CLIENTES A FATURAR R$ 21.182.073,48R$ 23.847.716,40

    (-) OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 1.020.419,82R$ (0,00)

    CAUCAO R$ 1.290.904,65R$ 862.202,32

    (-) DEPOSITOS  A IDENTIFICAR R$ (199.197,43)R$ (72.181,26)

    (-) PROVISAO PARA DEVEDORES
DUVIDOSOS

R$ (2.493.885,53)R$ (4.277.224,37)

    ALOCACAO PPA CARTEIRA DE
CLIENTES

R$ 2.884.000,00R$ 2.884.000,00

    (-) AMORTIZACAO PPA CARTEIRA DE
CLIENTES

R$ (1.281.777,60)R$ (961.333,20)

    ALOCACAO PPA BACKLOG R$ 7.144.000,00R$ 7.144.000,00

    (-) AMORTIZACAO ALOCACAO PPA
BACKLOG

R$ (4.762.666,56)R$ (3.571.999,92)

    CLIENTES A RECEBER - CONSORCIOS R$ 379.435,83R$ 1.140,40

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 20.027.037,55R$ 18.862.449,94

    IRRF A RECUPERAR R$ 12.297.185,69R$ 11.330.714,00

    PIS A RECUPERAR R$ 78.766,20R$ 132.545,60

    COFINS A RECUPERAR R$ 601.632,31R$ 615.663,02

    CSLL A RECUPERAR R$ 3.989.861,36R$ 3.766.765,53

    INSS A RECUPERAR R$ 295.710,88R$ 1.334.336,83

    IRRF S/ APLICACOES FINANCEIRA R$ 246.915,38R$ 309.297,03

    CREDITOS RFB A RECUPERAR-
PERDCOMP

R$ 1.280.824,47R$ 1.136.228,47

    OUTROS IMPOSTOS PIS/COFINS/CSSL
A RECUP

R$ 176.649,86R$ 176.649,86

    CONSORCIOS A RECUPERAR -
CONSORCIOS

R$ 58.168,60R$ 60.249,60

    (-) BASE NEGATIVA IRPJ COMPENSAR R$ 554.771,63R$ (0,00)

    (-) BASE NEGATIVA CSLL COMPENSAR R$ 446.551,17R$ (0,00)

  OUTROS CREDITOS R$ 7.547.747,26R$ 5.499.892,41

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 279.085,21R$ 416.192,64

   ADIANTAMENTO PARA CONSORCIOS R$ 17.944.827,66R$ 19.269.264,75

   DESPESAS ANTECIPADAS R$ 530.849,28R$ 1.234.889,33

    ADIANTAMENTO DE DESPESAS-
VIAGENS

R$ 8.700,00R$ 94.374,00

    SEGUROS A APROPRIAR R$ 104.160,68R$ 269.971,19

    ADIANTAMENTO DE SALARIO R$ 412.567,74R$ 847.383,98

    DESPESAS ANTECIPADAS -
CONSORCIOS

R$ 5.420,86R$ 23.160,16
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   ADIANTAMENTO PARA ESCRITORIOS DE
APOIO

R$ 0,00R$ 11.995,34

   (-) ADIANTAMENTOS R$ (11.207.014,89)R$ (15.432.449,65)

    OUTRAS DESPESAS ANTECIPADAS R$ 131.963,35R$ 334.135,27

    (-) PROVISAO CONSORCIO DESPESAS
A RECEBER

R$ (12.507.808,63)R$ (17.076.883,40)

    ADIANTAMENTO VEICULOS R$ 202.153,22R$ 374.848,61

    ADIANTAMENTOS DIVERSOS -
CONSORCIOS

R$ 160.325,29R$ 129.097,99

    ADIANTAMENTOS INDENIZAÇÕES
PAGAS ANTECIP

R$ 806.351,88R$ 806.351,88

  ESTOQUES R$ 392.780,12R$ 392.990,32

   ESTOQUE ALMOXARIFADO R$ 18.139,59R$ 18.349,79

   ESTOQUE MATERIAL LABORATORIO R$ 374.640,53R$ 374.640,53

 NAO CIRCULANTE R$ 8.882.658,57R$ 454.024,84

  OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 8.713.090,16R$ 356.368,63

   OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 5.588,80R$ 33.532,80

   IMPOSTOS R$ 8.694.597,05R$ 318.318,82

    IRRF DIFERIDO R$ 6.477.346,93R$ 318.318,82

    (-) CSLL DIFERIDO R$ 2.217.250,12R$ (0,00)

   OUTRAS CONTAS A RECEBER -
CONSORCIOS

R$ 12.904,31R$ 4.517,01

  OUTROS CREDITOS R$ 169.568,41R$ 97.656,21

   DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 148.148,23R$ 97.656,21

   (-) OUTROS CRÉDITOS - CONSORCIOS R$ 21.420,18R$ (0,00)

 PERMANENTE R$ 50.187.139,57R$ 51.521.906,25

  INVESTIMENTOS R$ 37.052.531,62R$ 37.046.749,84

   INCENTIVOS FISCAIS R$ 859,20R$ 859,20

    FINOR R$ 429,60R$ 429,60

    FINAM R$ 429,60R$ 429,60

   PARTICIPACOES SOCIETARIAS R$ 925.243,60R$ 919.461,82

    FERROESTE S.A. R$ 14.957,71R$ 14.957,71

    SCP EGIS TALENTECH R$ 910.285,89R$ 816.349,33

    SPE NOVA ARAGUAIA R$ 0,00R$ 88.154,78

   INVESTIMENTO AGIO/LENC R$ 36.126.428,82R$ 36.126.428,82

    INVESTIMENTO AGIO / LENC R$ 36.126.428,82R$ 36.126.428,82

  IMOBILIZADO R$ 10.024.243,82R$ 11.462.602,99

   VEICULOS R$ 6.341.351,62R$ 6.256.917,96
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    VEICULOS R$ 3.539.195,84R$ 3.386.780,37

    VEICULOS ACELERADA R$ 2.802.155,78R$ 2.870.137,59

   MAQUINAS DE ESCRITORIO R$ 3.690.923,17R$ 3.331.515,40

    MAQUINAS DE ESCRITORIO R$ 580.001,59R$ 599.648,58

    EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 2.855.567,09R$ 2.557.902,84

    MAQUINAS DE ESCRITORIO -
CONSORCIOS

R$ 7.791,15R$ 7.791,15

    EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA -
CONSORCIOS

R$ 247.563,34R$ 166.172,83

   MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 8.442.506,13R$ 7.360.809,03

    MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 5.841.974,38R$ 5.324.048,86

    INSTALAÇÕES R$ 162.571,22R$ 162.571,22

    EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS R$ 835.302,33R$ 469.013,60

    MAQ. EQUIP E FERRAMENTAS -
CONSORCIOS

R$ 1.176.002,27R$ 968.694,42

    INSTALAÇÕES - CONSORCIOS R$ 426.655,93R$ 436.480,93

   MOVEIS E UTENSILIOS R$ 879.972,80R$ 830.055,53

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 817.179,94R$ 781.389,29

    MOVEIS E UTENSILIOS - CONSORCIOS R$ 62.792,86R$ 48.666,24

   BENFEITORIAS EM IMOVEIS DE
TERCEIROS

R$ 1.191.999,34R$ 1.192.563,93

    BENFEITORIAS EM IMOVEIS DE
TERCEIROS

R$ 1.192.563,93R$ 1.192.563,93

    (-) BENF. EM IMOVEIS DE TERC. -
CONSORCIOS

R$ (564,59)R$ (0,00)

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (13.255.044,60)R$ (10.830.660,38)

    (-) VEICULOS R$ (4.253.973,80)R$ (4.261.448,24)

    (-) MAQUINAS DE ESCRITORIO R$ (407.996,75)R$ (366.139,38)

    (-) MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ (3.835.047,86)R$ (2.891.173,91)

    (-) MOVEIS E UTENSILIOS R$ (419.405,85)R$ (340.521,20)

    (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ (2.006.267,30)R$ (1.725.818,89)

    (-) BENFEITORIAS EM IMOVEIS DE
TERCEIROS

R$ (1.192.563,93)R$ (373.191,67)

    (-) INSTALAÇÕES R$ (43.473,78)R$ (27.216,66)

    (-) MAQUINAS DE ESCRITORIO -
CONSORCIOS

R$ (3.033,80)R$ (3.033,80)

    (-) MAQ. EQUIP E FERRAMENTAS -
CONSORCIOS

R$ (602.657,34)R$ (546.762,48)

    (-) MOVEIS E UTENSILIOS -
CONSORCIOS

R$ (23.813,09)R$ (23.110,29)

    (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - R$ (174.252,42)R$ (142.399,11)
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CONSORCIOS

    (-) BENF. EM IMOVEIS DE TERC. -
CONSORCIOS

R$ 0,00R$ (352,86)

    (-) INSTALAÇÕES - CONSORCIOS R$ (292.558,68)R$ (129.491,89)

   ALOCACAO PPA IMOBILIZADO R$ 2.732.535,36R$ 3.321.401,52

    ALOCACAO PPA IMOBILIZADO R$ 5.088.000,00R$ 5.088.000,00

    (-) AMORTIZACAO ALOCACAO PPA
IMOBILIZADO

R$ (2.355.464,64)R$ (1.766.598,48)

  INTANGIVEL R$ 3.110.364,13R$ 3.012.553,42

   INTANGIVEL R$ 5.523.617,17R$ 5.256.420,44

    MARCAS E PATENTES R$ 800.000,00R$ 800.000,00

    DIREITOS A USO DE SOFTWARE R$ 2.599.873,43R$ 2.581.511,20

    ALOCACAO PPA MARCA R$ 86.000,00R$ 86.000,00

    (-) AMORTIZACAO ALOCACAO PPA
MARCA

R$ (68.799,84)R$ (51.599,88)

    (-) ALOCACAO PPA SOFTWARE R$ (5.000,00)R$ (5.000,00)

    FINEP INVESTIMENTO SOFTWARE R$ 2.093.694,02R$ 1.839.354,65

    INTANGIVEL - CONSORCIOS R$ 17.849,56R$ 6.154,47

   (-) AMORTIZACOES R$ (2.413.253,04)R$ (2.243.867,02)

    (-) AMORTIZ - DIREITOS DE USO DE
SISTEMA

R$ (2.408.303,31)R$ (2.240.777,87)

    (-) AMORTIZ - CONSORCIOS R$ (4.949,73)R$ (3.089,15)

PASSIVO R$ 141.516.986,39R$ 125.323.709,74

 CIRCULANTE R$ 40.594.368,07R$ 31.533.325,26

  OBRIGACOES R$ 40.594.368,07R$ 31.533.325,26

   FORNECEDORES R$ 9.694.295,63R$ 10.811.253,94

    FORNECEDORES NACIONAIS R$ 5.424.139,37R$ 4.397.519,63

    FORNECEDORES INTERNACIONAIS R$ (0,00)R$ 1.923.409,44

    FORNECEDORES A RECEBER R$ 3.940.989,76R$ 4.432.400,64

    FORNECEDORES - CONSORCIOS R$ 329.166,50R$ 57.924,23

   CONTAS A PAGAR R$ 2.735.248,26R$ 3.395.260,49

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES R$ 1.510,85R$ 1.801,16

    REEMBOLSO A PAGAR R$ 24.728,12R$ 32.466,53

    OBRIGACOES COM PARCEIROS R$ 2.072.350,64R$ 2.901.677,51

    PARTICIPAÇÕES A PAGAR R$ 333.992,46R$ 333.992,46

    PARCELA DE AQUISICAO LENC-CONTA
GARANTID

R$ (0,00)R$ 82.527,63

    CONTAS A PAGAR - CONSORCIOS R$ 302.666,19R$ 42.795,20
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   FINANCIAMENTOS R$ 6.883.923,21R$ 1.627.148,97

    CONSORCIOS DE VEICULOS R$ 35.766,63R$ 78.814,53

    (-) (-) JUROS LEASING/CONSORCIOS R$ (31.167,27)R$ (77.732,91)

    FINANCIAMENTOS DE VEICULOS A
PAGAR

R$ 217.250,95R$ 490.293,40

    BANCO SANTANDER - R$ 6.500.000,00R$ 0,00

    BANCO SALDO CONTA CORRENTE R$ (0,00)R$ 1.000.000,00

    BNDES R$ 119.355,35R$ 149.225,45

    FINANCIAMENTOS DE
EQUIPAMENTOS/MAQUINAS

R$ 55.158,60R$ 0,00

    (-) (-) JUROS BNDES R$ (13.195,28)R$ (14.759,78)

    EMPRESTIMOS E FINANCIMENTOS -
CONSORCIOS

R$ 754,23R$ 1.308,28

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 2.524.441,57R$ 2.915.263,21

    SALARIOS A PAGAR R$ 948.026,14R$ 1.076.741,27

    RESCISOES DE CONTRATOS A PAGAR R$ 829.395,94R$ 1.309.948,58

    PRO-LABORE A PAGAR R$ 119.731,10R$ 0,00

    AUTONOMOS A PAGAR R$ 33.402,22R$ 80.540,01

    PENSAO ALIMENTICIA R$ 6.153,64R$ 4.852,53

    ACORDOS JUDICIAIS R$ 57.696,00R$ 103.123,30

    OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS -
CONSORCIOS

R$ 530.036,53R$ 340.057,52

   OBRIGACOES SOCIAIS R$ 1.526.460,82R$ 1.850.946,30

    INSS A PAGAR R$ 344.760,77R$ 833.032,30

    FGTS A PAGAR R$ 185.032,55R$ 234.299,47

    CONTRIBUICAO SINDICAL A PAGAR R$ 314,00R$ 1.876,26

    IRRF S/ FOLHA DE PAGAMENTO R$ 383.040,27R$ 458.198,33

    OBRIGAÇÕES SOCIAIS - CONSORCIOS R$ 613.313,23R$ 323.539,94

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 1.452.436,45R$ 2.107.635,85

    IRRF A RECOLHER R$ 25.307,73R$ 29.781,73

    ISS A TERCEIROS A RECOLHER R$ 14.196,32R$ 34.616,90

    PIS A PAGAR R$ 70.255,61R$ 136.088,38

    COFINS A PAGAR R$ 306.953,50R$ 634.957,87

    PIS COFINS CSLL A PAGAR R$ 95.346,70R$ 101.534,33

    ISS FAT A RECOLHER R$ 863.763,53R$ 1.134.630,35

    INSS A RECOLHER R$ 16.715,57R$ 3.325,60

    OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS -
CONSORCIOS

R$ 59.897,49R$ 32.700,69
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   PROVISOES TRABALHISTAS R$ 5.458.412,51R$ 5.747.784,71

    PROVISOES DE FERIAS R$ 2.022.002,62R$ 2.525.004,51

    PROVISOES INSS SOBRE FERIAS R$ 555.230,96R$ 716.493,63

    PROVISOES FGTS SOBRE FERIAS R$ 160.523,64R$ 201.992,32

    PROVISOES DE INSS 13 SALARIO R$ 0,02R$ 0,00

    PROVISAO BÔNUS R$ 828.997,46R$ 776.798,56

    PROVISAO PREMIOS PERIODOS
ANTERIORES

R$ (0,00)R$ 300.000,00

    PROVISOES TRABALHISTAS -
CONSORCIOS

R$ 1.891.657,81R$ 1.227.495,69

   PROVISOES TRIBUTARIAS R$ 8.971.151,85R$ 17.794,26

    PROVISAO DE IRPJ DIFERIDO R$ 6.583.351,17R$ 0,00

    PROVISAO DE CSLL DIFERIDO R$ 2.387.800,68R$ 17.794,26

   PARCELAMENTOS R$ 1.347.997,77R$ 1.944.934,81

    PARCELAMENTOS FEDERAIS R$ 1.347.997,77R$ 1.944.934,81

   ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ (0,00)R$ 1.115.302,72

    ADIANTAMENTO A CLIENTES R$ (0,00)R$ 274.857,13

    FATURAMENTO ANTECIPADO R$ (0,00)R$ 839.230,09

    ADIANTAMENTO CLIENTES -
CONSORCIOS

R$ (0,00)R$ 1.215,50

 NAO CIRCULANTE R$ 13.450.524,21R$ 6.722.051,65

  EMPRESTIMOS BANCARIOS A LONGO
PRAZO

R$ 8.330.400,51R$ 2.064.975,04

   BANCO SANTANDER LP R$ 6.500.000,00R$ 0,00

   BNDES LONGO PRAZO R$ 63.587,71R$ 24.079,63

   FINANCIAMENTOS DE VEICULOS A
PAGAR - LP

R$ 46.246,46R$ 263.779,45

   (-) (-) JUROS LEASING/CONSORCIOS - LP R$ (129.662,33)R$ (92.311,04)

   FINANCIAMENTOS
EQUIPAMENTOS/MAQUINAS LP

R$ 211.441,30R$ 0,00

   (-) (-) JUROS BNDES - LP R$ (7.611,04)R$ (2.723,08)

   EMPRESTIMO FINEP R$ 1.191.262,63R$ 1.547.789,40

   CONSORCIOS DE VEICULOS LP R$ 455.135,78R$ 323.657,23

   EMPRESTIMOS E FINANCIMENTOS -
CONSORCIOS

R$ (0,00)R$ 703,45

  PROVISOES TRABALHISTAS R$ 476.611,25R$ 340.108,98

   CONTIGENCIAS TRABALHISTAS R$ 476.611,25R$ 340.108,98

  ALOCACAO PPA IRPJ E CSLL DIFERIDO R$ 2.306.288,40R$ 3.021.468,40

   ALOCACAO PPA IRPJ E CSLL DIFERIDO R$ 2.306.288,40R$ 3.021.468,40
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    ALOCACAO PPA IRPJ E CSLL DIFERIDO R$ 2.306.288,40R$ 3.021.468,40

  IMPOSTOS DIFERIDOS DIRETOS R$ 2.337.224,05R$ 1.295.499,23

   PROVISAO DE PIS DIFERIDO R$ 179.794,28R$ 114.179,83

   PROVISAO DE COFINS DIFERIDO R$ 851.520,62R$ 525.919,33

   PROVISAO ISS DIFERIDO R$ 1.305.909,15R$ 655.400,07

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 87.472.094,11R$ 87.068.332,83

  CAPITAL R$ 98.461.916,00R$ 98.461.916,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 98.461.916,00R$ 98.461.916,00

    CAPITAL REALIZADO R$ 98.461.916,00R$ 98.461.916,00

  (-) LUCROS E/OU PREJUIZOS
ACUMULADOS

R$ (11.393.583,17)R$ (14.212.667,39)

   (-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (11.393.583,17)R$ (14.212.667,39)

  RESULTADO DO EXERCICIO R$ 403.761,28R$ 2.819.084,22

   LUCRO DO EXERCICIO R$ 966.286,16R$ 2.819.084,22

   AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ (562.524,88)R$ 0,00
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LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 966.286,16R$ 2.819.084,22

  RECEITAS R$ 133.098.120,70R$ 134.773.844,02

    RECEITA OPERACIONAL R$ 150.578.430,97R$ 151.552.827,43

      RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 150.578.430,97R$ 151.552.827,43

        RECEITAS COM PRESTACAO DE
SERVICOS R$ 150.578.430,97R$ 151.552.827,43

          RECEITAS PRESTACAO DE SERVICOS
FATURADO R$ 152.404.843,80R$ 147.174.817,87

          RECEITA DE SERVIÇOS PRODUZIDOS R$ 150.578.430,97R$ 128.494.708,52

          (-) RECEITAS RECONHECIDAS
ANTERIORMENTE R$ (152.404.843,80)R$ (147.174.817,87)

          (-) RECEITA DE PRODUÇÃO NÃO
FATURADA R$ (0,00)R$ 23.058.118,91

    (-) DEDUCOES R$ (17.480.310,27)R$ (16.778.983,41)

      (-) DEDUCOES DA RECEITA R$ (17.480.310,27)R$ (16.778.983,41)

        (-) TRIBUTOS E CONTRIBUCOES S/
SERVICOS R$ (17.480.310,27)R$ (16.778.983,41)

          (-) ISS R$ (5.342.128,60)R$ (5.380.410,17)

          (-) PIS DIFERIDO R$ (2.098.587,71)R$ (2.040.719,76)

          (-) COFINS DIFERIDO R$ (9.692.394,20)R$ (9.397.870,36)

          (-) ISS DIFERIDO R$ (347.199,76)R$ 40.016,88

  (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (93.419.157,71)R$ (94.627.214,84)

    (-) CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (92.842.078,35)R$ (91.085.038,93)

      (-) CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (91.515.877,60)R$ (91.613.547,41)

        (-) CUSTOS E DESPESAS DOS SERVICOS
PRESTADOS R$ (58.957.683,00)R$ (54.649.421,92)

          (-) LOCACAO DE IMOVEIS R$ (3.441.489,81)R$ (3.138.728,06)

          (-) AGUA/ESGOTO R$ (65.344,79)R$ (66.780,66)

          (-) ENERGIA ELETRICA R$ (329.512,39)R$ (296.429,19)

          (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (1.290.785,97)R$ (1.398.123,77)

          (-) MANUTENCAO DE VEICULOS R$ (377.219,39)R$ (298.873,54)

          (-) SEGUROS R$ (683.630,61)R$ (719.273,99)

          (-) LOCACAO DE VEICULOS R$ (2.500.097,22)R$ (2.466.544,03)

          (-) SERVICOS DE CARTORIO R$ (187.796,87)R$ (168.750,25)

          (-) LOCACAO  DE EQUIPAMENTOS R$ (1.639.338,04)R$ (1.977.597,86)

          (-) LANCHES E REFEICOES R$ (190.024,43)R$ (94.993,68)

          (-) ASSISTENCIA MEDICA R$ (1.809.375,85)R$ (1.697.241,27)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (192.091,35)R$ (165.753,86)

          (-) XEROX, ENCADERNACOES E
PLOTAGENS R$ (136.213,06)R$ (35.439,08)

          (-) FRETES E DESPACHOS R$ (739.044,20)R$ (501.637,98)
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          (-) SERVICOS DE TERCEIROS R$ (10.508.008,18)R$ (8.280.304,96)

          (-) MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS R$ (532.846,52)R$ (882.097,44)

          (-) COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE R$ (210.894,16)R$ (195.310,21)

          (-) TAXAS R$ (547.861,74)R$ (493.331,05)

          (-) VIGILANCIA MONITORADA DA
EMPRESA R$ (224.543,63)R$ (253.209,64)

          (-) MANUTENCAO E CONSERVACAO R$ (540.453,61)R$ (483.600,45)

          (-) MANUTENCAO DE SOFTWARES R$ (295.583,70)R$ (259.730,50)

          (-) MATERIAL DE ESCRITORIO R$ (229.727,84)R$ (245.176,06)

          (-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES R$ (0,00)R$ (2,25)

          (-) CURSOS E TREINAMENTOS R$ (395.023,73)R$ (391.660,20)

          (-) JORNAIS, REVISTAS E PERIODICOS R$ (61.245,08)R$ (24.645,60)

          (-) CONFRATERNIZACOES R$ (46.570,74)R$ (50.634,38)

          (-) ASSOCIACOES DE CLASSE R$ (160.957,08)R$ (60.089,70)

          (-) DOACOES R$ (400,00)R$ (0,00)

          (-) BRINDES R$ (60.678,91)R$ (14.994,15)

          (-) ANUIDADES R$ (0,00)R$ (38.874,75)

          (-) SUBEMPREITEIROS NACIONAIS R$ (16.159.389,41)R$ (16.773.645,53)

          (-) SUBEMPREITEIROS INTERNACIONAIS R$ (537.058,09)R$ (703.871,19)

          (-) UNIFORMES R$ (77.852,80)R$ (56.775,90)

          (-) EXAMES OCUPACIONAIS R$ (142.751,17)R$ (101.705,71)

          (-) MANUTENCAO DE
MICROCOMPUTADORES E PECAS R$ (6.398,26)R$ (20.712,75)

          (-) CONSULTORIA EM INFORMATICA R$ (232.386,05)R$ 125.789,94

          (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (5.000,00)R$ (13.344,00)

          (-) HONORARIOS ADMINISTRATIVOS R$ (368.221,82)R$ (325.935,07)

          (-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (641.367,22)R$ (597.973,73)

          (-) HONORARIOS CONTABEIS R$ (690.554,27)R$ (545.324,24)

          (-)
LAVAGEM/ESTACIONAMENTO/PEDAGIO R$ (87.607,09)R$ (86.041,16)

          (-) IMOBILIZADO DE PEQUENO VALOR R$ (19.972,14)R$ (4.956,94)

          (-) ASSISTENCIA ODONTOLOGICA R$ (69.285,03)R$ (55.855,63)

          (-) VALE REFEICAO R$ (1.269.340,99)R$ (1.511.469,40)

          (-) VALE ALIMENTACAO R$ (1.118.973,96)R$ (1.195.036,10)

          (-) FARMACIA R$ (5.603,35)R$ (1.031,08)

          (-) EPI R$ (141.647,81)R$ (85.495,15)

          (-) MATERIAIS TECNICOS R$ (839.714,39)R$ (219.110,16)

          (-) SEMINARIOS E EVENTOS R$ (228.244,08)R$ (111.488,08)
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          (-) TRADUCOES E REVISOES TEXTOS R$ (57.411,26)R$ (76.434,67)

          (-) CONDOMINIO R$ (115.447,72)R$ (98.572,54)

          (-) CORREIOS E MALOTES R$ (71.932,95)R$ (63.636,91)

          (-) RECRUTAMENTO E ADM
FUNCIONARIOS R$ (4.200,00)R$ (4.200,00)

          (-) CONDUCAO/KM/TAXI R$ (135.412,69)R$ (117.460,81)

          (-) ARMAZENAGEM R$ (25.410,00)R$ (82.657,50)

          (-) AUDITORIA R$ (233.986,47)R$ (206.270,88)

          (-) TELEFONIA FIXA R$ (164.761,97)R$ (122.377,50)

          (-) TELEFONIA MOVEL R$ (187.589,91)R$ (298.734,06)

          (-) INTERNET R$ (261.703,72)R$ (283.820,80)

          (-) AMORTIZACOES PPA R$ (1.401.997,16)R$ (1.401.999,96)

            (-) AMORTIZACAO PPA CARTEIRA DE
CLIENTES R$ (320.444,40)R$ (320.444,40)

            (-) AMORTIZACAO ALOCACAO PPA
BACKLOG R$ (1.190.666,64)R$ (1.190.666,64)

            (-) AMORTIZACAO ALOCACAO PPA
IMOBILIZADO R$ (588.866,16)R$ (588.866,16)

            (-) AMORTIZACAO ALOCACAO PPA
MARCA R$ (17.199,96)R$ (17.199,96)

            AMORTIZACAO ALOCACAO PPA IRPJ E
CSLL DIF R$ 715.180,00R$ 715.177,20

          (-) DEPRECIACOES R$ (2.253.706,09)R$ (2.003.085,67)

            (-) VEICULOS R$ (797.608,33)R$ (847.976,73)

            (-) MAQUINAS DE ESCRITORIO R$ (51.512,82)R$ (130.635,33)

            (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (830.773,36)R$ (421.412,61)

            (-) FERRAMENTAS R$ (122.533,66)R$ (62.177,74)

            (-) MOVEIS E UTENSILIOS R$ (105.541,55)R$ (108.708,75)

            (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ (329.479,25)R$ (415.917,39)

            (-) INSTALACOES R$ (16.257,12)R$ (16.257,12)

          (-) AMORTIZACOES R$ (167.525,44)R$ (366.207,95)

            (-) AMORTIZ - DIREITOS DE USO DE
SISTEMA R$ (167.525,44)R$ (366.207,95)

          (-) AMORTIZ - BENFEITORIAS EM
IMOVEIS R$ (819.372,26)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS DE VIAGENS R$ (3.019.098,53)R$ (2.540.152,23)

            (-) PASSAGENS R$ (1.440.963,54)R$ (1.152.268,99)

            (-) HOSPEDAGEM R$ (1.038.752,16)R$ (967.391,30)

            (-) ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO R$ (290.469,84)R$ (206.752,34)

            (-) TAXI/TRANSPORTES/KM R$ (69.091,86)R$ (77.281,52)

            (-) PEDAGIOS R$ (179.821,13)R$ (136.458,08)

        CUSTOS E DESPESAS A REALIZAR R$ 2.519.571,30R$ 1.514.229,91
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          ESTORNO PROVISAO ANOS
ANTERIORES R$ 2.519.571,30R$ 1.305.300,32

          (-) CREDITOS TRIBUTARIOS PER
ANTERIORES R$ (0,00)R$ 208.929,59

        (-) CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL R$ (36.331.107,49)R$ (38.983.552,29)

          (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (17.817.441,64)R$ (19.563.794,54)

          (-) FERIAS R$ (2.863.446,03)R$ (2.664.222,91)

          (-) PARTICIPACAO NOS LUCROS E
RESULTADOS R$ (7.501,54)R$ (21.490,13)

          (-) 13 SALARIO R$ (1.634.444,94)R$ (1.929.720,38)

          (-) RESCISOES DE CONTRATOS DE
TRABALHO R$ (653.375,86)R$ (213.873,99)

          (-) PRO -LABORE R$ (2.040.067,49)R$ (1.970.683,55)

          (-) AUTONOMOS R$ (857.091,82)R$ (873.546,07)

          (-) ESTAGIARIOS R$ (325.579,49)R$ (151.432,73)

          (-) INSS R$ (6.388.859,56)R$ (6.959.298,19)

          (-) FGTS R$ (1.615.087,68)R$ (1.911.861,98)

          (-) FGTS RESCISORIO R$ (1.810.171,64)R$ (637.464,13)

          PROVISAO DE INSS S/ FERIAS R$ 179.432,87R$ 55.152,28

          PROVISAO DE FGTS S/ FERIAS R$ 46.187,92R$ 14.488,04

          PROVISAO DE INSS S/ 13 SALARIO R$ 34.469,09R$ (460.541,72)

          PROVISAO DE FGTS S/ 13 SALARIO R$ 10.086,69R$ 10.271,19

          (-) HORAS EXTRAS R$ (554.783,88)R$ (449.387,32)

          (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (2.400,60)R$ (2.748,75)

          PREMIOS E GRATIFICACOES R$ 39.873,35R$ (946.590,99)

          (-) AUXILIO CRECHE R$ (51.202,80)R$ (54.585,44)

          PROVISAO DE FERIAS R$ 554.261,33R$ 162.147,04

          PROVISAO 13 SALARIO R$ 119.945,50R$ 97.570,85

          (-) CONTIGENCIAS TRABALHISTAS R$ (136.502,27)R$ (213.890,53)

          (-) RECUPERACAO CONTIGENCIAS
TRABALHISTAS R$ (0,00)R$ 465.879,94

          (-) AUXILIO MORADIA R$ (2.250,00)R$ (21.360,00)

          (-) ACORDOS TRABALHISTAS R$ (254.531,01)R$ (444.978,45)

          PROVISOES - RESCISOES
TRABALHISTAS R$ 550.372,24R$ (1.147.137,43)

          (-) PROVISAO PREMIOS ESPECIAIS R$ (1.230.156,41)R$ (698.149,70)

          ESTORNO PROVISAO PREMIOS
PERIODO ANTERIO R$ 183.599,45R$ (300.000,00)

          (-) CREDITOS VERBAS INDENIZATÓRIAS R$ (1.041.345,42)R$ 1.041.345,42

          (-) INDENIZACOES ANTECIPADAS R$ (0,00)R$ 806.351,88

          INSS COMPENSACAO FOPAG R$ 1.236.904,15R$ (0,00)
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        (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (749.700,57)R$ (231.730,18)

          (-) MULTAS DE TRANSITO R$ (74.303,27)R$ (25.513,80)

          (-) DESPESAS NAO DEDUTIVEIS R$ (529.330,31)R$ (200.055,36)

          (-) MULTAS FEDERAIS R$ (7.161,70)R$ (5.955,09)

          (-) MULTAS MUNICIPAIS R$ (3.481,64)R$ (205,93)

          (-) DESPESAS OPERACIONAIS
IMPOSTOS R$ (135.423,65)R$ (0,00)

        OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.003.042,16R$ 736.927,07

          (-) PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS
EMPRESAS R$ (353,21)R$ 719.162,51

          OUTRAS RECEITAS OPERACIOANAIS R$ 2.003.395,37R$ 17.764,56

      (-) RESULTADOS FINANCEIROS R$ (3.596.297,87)R$ (1.149.685,67)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.750.093,07)R$ (2.177.532,01)

          (-) JUROS SOBRE EMPRESTIMOS R$ (1.135.446,77)R$ (407.959,65)

          (-) JUROS PAGOS A FORNECEDORES R$ (20.753,00)R$ (22.795,33)

          (-) JUROS E ENCARGOS SOBRE
IMPOSTOS R$ (65.784,38)R$ (396.420,97)

          (-) JUROS SOBRE FINANCIAMENTOS OU
LEASING R$ (209.679,34)R$ (210.139,69)

          (-) IOF E IOC R$ (227.290,66)R$ (144.335,66)

          (-) TAXAS E SERVICOS BANCARIOS R$ (223.928,22)R$ (178.668,79)

          (-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (108.243,55)R$ (57.612,82)

          (-) VARIACAO CAMBIAL PASSIVA R$ (48.063,27)R$ (732.831,01)

          (-) PERDAS COM CLIENTES (TITULOS
INCOBRAVEIS R$ (2.348.190,49)R$ (0,00)

          (-) PIS S/ RECEITAS FINANCEIRAS R$ (6.949,52)R$ (4.378,99)

          (-) COFINS S/ RECEITAS FINANCEIRAS R$ (42.766,45)R$ (22.389,10)

          (-) PERDAS FINANCEIRAS R$ (312.997,42)R$ (0,00)

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.053.795,20R$ 1.027.846,34

          JUROS RECEBIDOS DE CLIENTES R$ 58.759,89R$ 5.833,26

          DESCONTOS OBTIDOS R$ 63.649,55R$ 61.032,43

          RECEITAS FINANCEIRAS R$ 615.553,36R$ 64.662,73

          VARIACAO CAMBIAL ATIVA R$ 91,93R$ 559.993,29

          CORRECAO MONETARIA R$ 315.740,47R$ 336.324,63

        RESULTADO NA ALIENACAO DO
IMOBILIZADO R$ 100.000,00R$ (0,00)

          RECEITA NA ALIENACAO DO
IMOBILIZADO R$ 100.000,00R$ (0,00)

      PROVISOES R$ 1.783.338,84R$ 1.414.388,07

        (-) PROVISAO CLIENTES DEVEDORES R$ (586.907,26)R$ (331.243,84)

        RECUPERAÇÃO PROVISAO CLIENTES
DEVEDORES R$ 2.370.246,10R$ 1.745.631,91
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      RESULTADO NA ALIENACAO DO
IMOBILIZADO R$ 486.758,28R$ 263.806,08

        RECEITA NA ALIENACAO DO
IMOBILIZADO R$ 570.745,00R$ 356.288,30

        (-) CUSTO DO IMOBILIZADO VENDIDO R$ (60.438,57)R$ (84.463,43)

        (-) PERDA DE IMOBILIZADO R$ (23.548,15)R$ (8.018,79)

    (-) IMPOSTOS E CONTRIBUICOES R$ (577.079,36)R$ (3.542.175,91)

      (-) IMPOSTOS R$ (424.323,06)R$ (2.604.541,12)

        (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (424.323,06)R$ (2.604.541,12)

          (-) IMPOSTO DE RENDA DIFERIDO R$ (424.323,06)R$ (2.604.541,12)

      (-) CONTRIBUICOES R$ (152.756,30)R$ (937.634,79)

        (-) CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (152.756,30)R$ (937.634,79)

          (-) CONTRIBUICAO SOCIAL DIFERIDO R$ (152.756,30)R$ (937.634,79)

  (-) CUSTOS E DESPESAS CONSORCIOS R$ (39.347.111,93)R$ (37.327.544,96)

    (-) CUSTOS E DESPESAS CONSORCIOS R$ (39.347.111,93)R$ (37.327.544,96)

      (-) CUSTOS E DESPESAS CONSORCIOS R$ (39.269.389,06)R$ (37.255.657,63)

        (-) CUSTOS E DESPESAS DE SERVICOS R$ (21.391.037,24)R$ (17.832.589,57)

          (-) LOCACAO DE IMOVEIS R$ (334.146,53)R$ (254.162,94)

          (-) AGUA /ESGOTO R$ (5.607,30)R$ (15.208,90)

          (-) ENERGIA ELETRICA R$ (66.678,67)R$ (72.072,29)

          (-) COMUNICACOES R$ (190.659,50)R$ (317.112,16)

          (-) CONDOMINIO R$ (1.339,50)R$ (2.070,17)

          (-) IPTU R$ (5.803,91)R$ (3.067,06)

          (-) SEGUROS R$ (84.594,78)R$ (121.744,15)

          (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (1.601.320,65)R$ (1.713.588,64)

          (-) MANUTENCAO DE VEICULOS R$ (547.705,26)R$ (576.525,89)

          (-) SEGURO DE VEICULOS R$ (1.617,46)R$ (0,00)

          (-) LOCACAO DE VEICULOS R$ (1.010.096,12)R$ (910.494,20)

          (-) IPVA R$ (2.378,95)R$ (133,72)

          (-)
LAVAGEM/ESTACIONAMENTO/PEDAGIO R$ (107.478,89)R$ (114.860,94)

          (-) CONDUCAO/KM/TAXI R$ (84.279,77)R$ (11.148,24)

          (-) FRESTES E DESPACHOS R$ (133.965,94)R$ (200.536,41)

          (-) LOCACAO DE EQUIPAMENTOS R$ (2.256.112,79)R$ (316.806,18)

          (-) MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS R$ (631.117,89)R$ (740,46)

          (-) MANUTENCAO E CONSERVACAO R$ (51.452,84)R$ (64.141,68)

          (-) MANUTENÇÃO DE SOFTWARES R$ (459,03)R$ (498,12)

          (-) VIGILANCIA MONITORADA DA
EMPRESA R$ (69.160,77)R$ (0,00)
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          (-) COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE R$ (101.454,13)R$ (24.698,15)

          (-) MATERIAL DE ESCRITORIO R$ (209.135,17)R$ (252.775,17)

          (-) SERVICOS DE CARTORIO R$ (13.454,69)R$ (6.350,54)

          (-) XEROX, ENCADERNACOES,
PLOTAGENS R$ (33.620,47)R$ (19.265,09)

          (-) JORNAIS, REVISTAS E PERIODICOS R$ (10,80)R$ (1.500,00)

          (-) UNIFORMES R$ (7.003,71)R$ (10.442,55)

          (-) CORREIOS E MALOTES R$ (9.141,56)R$ (7.318,38)

          (-) SEMINARIOS E EVENTOS R$ (555,00)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS DE VIAGENS R$ (237.118,00)R$ (196.322,16)

          (-) HOSPEDAGEM R$ (354.128,97)R$ (50.762,16)

          (-) LANCHES E REFEICOES R$ (217.304,60)R$ (147.526,83)

          (-) CONFRATERNIZACOES R$ (1.029,31)R$ (150,00)

          (-) ASSOCIACOES DE CLASSE R$ (23.567,26)R$ (15.888,55)

          (-) TAXAS R$ (10.067,45)R$ (5.856,01)

          (-) SERVICOS DE TERCEIROS R$ (9.158.579,05)R$ (11.454.564,65)

          (-) SUBEMPREITEIROS NACIONAIS R$ (3.255.979,93)R$ (365.387,28)

          (-) CONSULTORIA EM INFORMATICA R$ (72.439,15)R$ (15.918,40)

          (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (0,00)R$ (8,66)

          (-) HONORARIOS ADMINISTRATIVOS R$ (77.824,55)R$ (220.027,10)

          (-) HONORARIOS ADVOCATICIOS R$ (31.471,49)R$ (81.282,00)

          (-) HONORARIOS CONTABEIS R$ (252.679,63)R$ (72.968,86)

          (-) EPI R$ (4.449,07)R$ (5.260,16)

          (-) MATERIAIS TECNICOS R$ (35.964,79)R$ (52.569,60)

          (-) ARMAZENAGEM R$ (0,00)R$ (7.922,40)

          (-) IMOBILIZADOS DE PEQ VALOR R$ (98.081,91)R$ (122.912,72)

        (-) DEPRECIACOES R$ (269.737,80)R$ (240.730,22)

          (-) DEPRECIACOES/AMORTIZACOES R$ (268.035,59)R$ (238.522,57)

          (-) MAQUINAS DE ESCRITORIO R$ (355,86)R$ (275,46)

          (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (823,90)R$ (1.635,10)

          (-) MOVEIS E UTENSILIOS R$ (0,00)R$ (67,88)

          (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ (522,45)R$ (229,21)

        (-) CUSTOS E DESPESAS A REALIZAR R$ (446.726,62)R$ (3.438.995,93)

          (-) DESPESAS DE CONSORCIOS A
APROPRIAR R$ (446.726,62)R$ (3.438.995,93)

        RESULTADO CONSORCIOS PERIODOS
ANTERIORES R$ 2.150.991,99R$ 2.280.433,80

          DESPESAS DE CONSORCIOS PER.
ANTERIORES R$ 2.150.991,99R$ 2.280.433,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 44.239.135/0005-03

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

        (-) CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL R$ (19.086.394,33)R$ (17.958.534,82)

          (-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (9.836.418,14)R$ (9.298.451,80)

          (-) PRO-LABORE R$ (77.770,61)R$ (0,00)

          (-) FERIAS R$ (978.800,83)R$ (990.895,35)

          (-) 13 SALARIO R$ (861.717,53)R$ (644.757,59)

          (-) HORAS EXTRAS R$ (300.322,86)R$ (285.456,87)

          (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (0,00)R$ (242,73)

          (-) PREMIOS E GRATIFICACOES R$ (4.649,63)R$ (4.306,22)

          (-) PARTICIPACAO NOS LUCROS E
RESULTADOS R$ (251.239,74)R$ (188.004,27)

          (-) RESCISOES DE CONTRATOS DE
TRABALHO R$ (131.591,61)R$ (293.261,16)

          (-) ESTAGIARIOS R$ (42.455,91)R$ (16.039,87)

          (-) AUXILIO CRECHE R$ (874,72)R$ (1.908,48)

          (-) AUXILIO MORADIA R$ (420,00)R$ (0,00)

          (-) ADICIONAL DE TRANSFERENCIA R$ (1.352,17)R$ (0,00)

          (-) VALE REFEICAO R$ (998.348,52)R$ (1.072.990,81)

          (-) VALE ALIMENTACAO R$ (211.072,14)R$ (244.484,49)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (130.066,38)R$ (70.305,53)

          (-) ASSISTENCIA MEDICA R$ (666.887,22)R$ (702.499,77)

          (-) ASSISTENCIA ODONTOLOGICA R$ (178,39)R$ (157,43)

          (-) FARMACIA R$ (767,08)R$ (250,80)

          (-) EXAMES OCUPACIONAIS R$ (3.640,46)R$ (1.140,07)

          (-) CURSOS E TREINAMENTOS R$ (3.014,04)R$ (4.389,81)

          (-) RECRUTAMENTO E ADM
FUNCIONARIOS R$ (0,00)R$ (504,00)

          (-) CONTRIBUICOES R$ (6.067,07)R$ (6.357,45)

          (-) ACORDOS JUDICIAIS R$ (60.105,62)R$ (0,00)

          (-) INSS R$ (2.931.167,90)R$ (2.682.076,94)

          (-) FGTS R$ (986.669,07)R$ (980.538,29)

          (-) PROVISAO DE FERIAS R$ (60.862,12)R$ (68.377,66)

          (-) PROVISAO DE INSS S/ FERIAS R$ (11.137,71)R$ (10.946,03)

          (-) PROVISAO DE FGTS S/FERIAS R$ (3.084,34)R$ (4.329,14)

          (-) PROVISAO 13 SALARIO R$ (43.438,26)R$ (53.683,14)

          (-) PROVISAO DE INSS S/ 13 SALARIO R$ (6.105,02)R$ (5.391,69)

          (-) PROVISAO DE FGTS S/ 13 SALARIO R$ (1.755,01)R$ (4.218,60)

          (-) APROPRIACAO - RESCISOES
TRABALHISTAS R$ (474.414,23)R$ (322.568,83)

        (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (226.485,06)R$ (65.240,89)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 9Página 8 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 44.239.135/0005-03

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

          (-) MULTAS DE TRANSITO R$ (0,00)R$ (518,36)

          (-) MULTAS FEDERAIS R$ (50.948,21)R$ (13.668,76)

          (-) MULTAS MUNICIPAIS R$ (3.321,41)R$ (1.958,98)

          (-) DESPESAS NAO DEDUTIVEIS R$ (172.215,44)R$ (49.094,79)

      (-) RESULTADOS FINANCEIROS R$ (74.771,96)R$ (71.219,41)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (78.418,46)R$ (79.814,62)

          (-) JUROS SOBRE EMPRESTIMOS R$ (695,07)R$ (439,93)

          (-) JUROS PAGOS A FORNECEDORES R$ (13.490,28)R$ (20.311,57)

          (-) JUROS E ENCARGOS SOBRE
IMPOSTOS R$ (7.497,05)R$ (2.569,97)

          (-) JUROS SOBRE FINANCIAMENTOS OU
LEASING R$ (0,00)R$ (657,96)

          (-) IOF E IOC R$ (276,15)R$ (160,72)

          (-) TAXAS E SERVICOS BANCARIOS R$ (56.459,91)R$ (55.674,47)

        RECEITAS FINANCEIRAS R$ 3.646,50R$ 8.595,21

          (-) DESCONTOS OBTIDOS R$ (474,37)R$ (5.405,01)

          RECEITAS FINANCEIRAS R$ 4.120,87R$ 14.000,22

      (-) RESULTADO NA ALIENACAO DO
IMOBILIZADO R$ (2.950,91)R$ (667,92)

        (-) RECEITA NA ALIENACAO DO
IMOBILIZADO R$ (1.248,95)R$ 39,01

        (-) CUSTO DO IMOBILIZADO VENDIDO R$ (625,00)R$ (0,00)

        (-) PERDA DE IMOBILIZADO R$ (1.076,96)R$ (706,93)

  ENTRE DEPARTAMENTOS R$ 634.435,10R$ (0,00)

    ENTRE DEPARTAMENTOS R$ 634.435,10R$ (0,00)

      CUSTO ESTRE DEPARTAMENTOS R$ 634.435,10R$ (0,00)

        CUSTO ENTRE DEPARTAMENTOS R$ 634.435,10R$ (0,00)

          CUSTOS ENTRE DEPARTAMENTOS R$ 634.435,10R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 9Página 9 de



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

EGIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 44.239.135/0005-03

Número de Ordem do Livro: 7

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante DIRETOR

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 065.227.398-01

N° de Série do Certificado 121679477223997201249914066090224778947

Nome do Signatário ALEXANDRE ZUPPOLINI NETO:06522739801

Autoridade Certificadora Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 14/01/2020 a 13/01/2023

Qualificação do Assinante Contabilista

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 074.862.178-48

N° de Série do Certificado 8243379108749026942

Nome do Signatário SERGIO HENRIQUE DA SILVA MACEDO:07486217848

Autoridade Certificadora Emissora AC VALID RFB v5

Validade 13/12/2017 a 13/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de



30/04/2020 www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/

www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ 1/1

A consulta foi realizada na data 30/04/2020 às 18:46:28 e reflete a situação da
escrituração neste momento

CNPJ

44.239.135/0005-03

NIRE

35229095771

SCP

Não informado

Hash

A330FA88BACD00391AAD99F48F6A765E8E3B5A70

Periodo

01/01/2019 a 31/12/2019

Natureza

Número Livro

7

Situação

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se auten�cada nos termos do Decreto nº
1.800/1996, com a alteração dada pelo Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega cons�tui a comprovação da
auten�cação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo dispensada qualquer outra auten�cação (art.39-A
da Lei nº 8.934/1994).

Hash Subs�tuta
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FISCAL
TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/04/2020 09:54:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMACAO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1494792

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/04/2021 09:21:17 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 121663103201534160874-1 a 121663103201534160874-20 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbe3ef0f3be8a34631cf6a9ecc1ac1631882745c238da2d5baa3caba42e2d3c6458be687cd9a13d7776b1918f57
243b3549e272e1011e5ce0141cb206fc5cee40 
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Índices Contábeis 



Liquidez Geral

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 73.347.778,65 + 454.024,84 73.801.803,49

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 31.533.325,26 + 6.722.051,65 38.255.376,91

LG ≥ 1,00

Liquidez Corrente

Ativo Circulante           73.347.778,65 

Passivo Circulante           31.533.325,26 

LC ≥ 1,00

Solvência Geral

Ativo Total 125.323.709,74         125.323.709,74 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 31.533.325,26 + 6.722.051,65           38.255.376,91 

SG ≥ 1,00

Atenciosamente, 

__________________________________________

EGIS – ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ nº 44.239.135/0005-03

Engº Paulo Roberto Miranda Serra

RG nº 7.600.522-7SSP/SP

CPF nº 039.020.208-81

Diretor

1,93   

2,33   

 = 

Cotia, 05 de maio de 2020.

R$ 87.068.332,83 

EMPRESA: EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Patrimônio Líquido

 = 

SERGIO HENRIQUE DA SILVA MACEDO

CRC nº SP-185764/O-4

Contador

Ao

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-

00032554/2018-45

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de monitoramento e gestão das

informações de tráfego necessários ao controle e fiscalização da velocidade pontual através de

equipamentos eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do

Sistema Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos deste Edital. 1.2. Integram

este Edital todos os seus Anexos.

Em 31/12/2018

 = 

 = 

 = 

ÍNDICES CONTÁBEIS

3,28   

 

 

   

 



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e 
fiscalização da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo 
Barreira Eletrônica – BET) instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema 
Rodoviário do Distrito Federal, conforme especificações nos anexos deste Edital”. 

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES CONTÁBEIS – BALANÇO 2018 

FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

00.113.691/0001-30 e Inscrição Estadual nº 10000798-35, com sede na Rua Engenheiro Júlio 

Cesar de Souza Araújo, nº 266, Cidade Industrial, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 

81.290-270, telefone: (41) 3314-3400 e fax: (41) 3314-3464, por intermédio de seu procurador 

Sr. João Carlos Ferreira, portador da cédula de identidade nº 9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 

013.040.618-09, APRESENTA, a seguir, o demonstrativo dos índices contábeis, extraídos do 

último Balanço Patrimonial, que correspondem a real situação da empresa. 

Os dados apresentados foram extraídos do Balanço Patrimonial do Exercício: 2018 

Livro Diário Geral: nº 25 

Recibo nº 93.B5.8C.43.F5.B4.7A.1D.26.E3.76.C5.C8.DB.06.E3.2C.D5.F3.5D-3 

Registro do Balanço Patrimonial: Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 



 Curitiba, 05 de maio de 2020 



À 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N.º 00113-00032554/2018-45 

Objeto: “Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
monitoramento e gestão das informações de tráfego necessários ao controle e fiscalização 
da velocidade pontual através de equipamentos eletrônicos (tipo Barreira Eletrônica – BET) 
instalados em pontos definidos das rodovias do Sistema Rodoviário do Distrito Federal, 
conforme especificações nos anexos deste Edital”. 

COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL E PATRIMONIO LÍQUIDO 

FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

00.113.691/0001-30, com sede na Rua Engenheiro Júlio Cesar de Souza Araújo, nº 266, Cidade 

Industrial, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.290-270, telefone: (41) 3314-3400, 

fax: (41) 3314-3464, por intermédio de seu procurador Sr. João Carlos Ferreira, portador da 

cédula de identidade nº 9.851.370-9 e inscrito no CPF nº 013.040.618-09, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que possui Capital Social e Patrimônio Líquido, superior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para a contratação, conforme descrito na planilha a seguir:

COMPROVAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL E PATRIMÔNIO LÍQUIDO SUPERIOR A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO. 

VALOR GLOBAL 

ESTIMADO PARA A 

CONTRATAÇÃO (R$) 

VALOR TOTAL DO CAPITAL 

SOCIAL  OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXIGIDO (R$) 

VALOR DO CAPITAL 

SOCIAL DA FISCAL 

TECNOLOGIA (R$) 

VALOR DO PATIMÔNIO LÍQUIDO 

DA FISCAL TECNLOGIA (R$) 

R$ 13.225.834,61 R$ 1.322.583,46 R$ 5.600.000,00 R$ 74.822.339,02 

Curitiba, 05 de maio de 2020. 



 

  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

  

Certidão de Registro no CREA (Empresa, 
Responsáveis Técnicos) 



Número da Certidão: CI - 2237288/2020 Válida até: 31/12/2020

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho,

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos
termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social:  EGIS - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ: 44.239.135/0005-03

Endereço: Rua PASSADENA, 89 
PARQUE INDUSTRIAL SAN JOSÉ
06715-864 - Cotia - SP

Número de registro no CREA-SP: 0185849         Data do registro: 19/08/1975
Capital Social:  R$ *****************98.461.916,00 reais

Observação:
Restricao de Atividades ref. ao obj. social, conf. Instr. vigente.
EXCETO PARA AS ATIVIDADES DE: ARQUITETURA.

Objetivo Social:
a) Estudos em Geral, de Viabilidade, Planejamento, Consultoria e Elaboração de Projetos de 
Engenharia e Arquitetura para:(i) - Exploração/Concessão de Serviços Públicos; (ii) As áreas de 
Infraestrutura e de Construção Civil.,abrangendo, mas não se limitando, Sistemas Viários, 
Rodoviários, Ferroviários, Metroviários, Portuários, Aeroportuários, Aquaviários, Saneamento, 
Energia e Edificação  b) Gerenciamento, Fiscalização, Acompanhamento e Supervisão Técnica de 
Projetos e Obras da Infraestrutura e da Construção Civil, abrangendo, mas não se limitando, 
Sistemas Viários, Rodoviários, Ferroviários, Metroviários, Portuários, Aeroportuários, Aquaviários, 
Saneamento, Energia e Edificação e Concessões Públicas; c) Prestação de Serviços Técnicas 
Profissionais, incluindo Ensaios de Materiais, Controle Tecnológico e da Qualidade de Obras, 
Sondagens Geotécnicas, Estudos Geológicos e  Geotécnicos, nas áreas da Infraestrutura e da 
Construção Civil; d) Estudos e Projetos Ambientais em Geral, Planejamento, Gerenciamento, 
Supervisão/Fiscalização e Consultoria em Obras de Infraestrutura, de Engenharia e da Construção 
Civil, abrangendo,mas não se limitando, Serviços de Gestão Ambiental, Florestamento e 
Reflorestamento; e) Serviços de Engenharia de Tráfego e de Implantação, Operação e Manutenção 

Processo (Sipro):        F-002421/1980 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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de Sistemas de  Monitoramento de Tráfego, nas áreas Rodoviária, Aeroportuária, Ferroviária e 
Metroviária; f) Serviços de Operação nas áreas Rodoviárias, Aeroportuárias, Ferroviária e 
Metroviária, Implantação, Operação e Manutenção de Sistemas de Monitoramento de Tráfego; g) 
Estudos e Projetos de Engenharia de Sistemas em Obras de Infraestrutura e Construção Civil, 
abrangendo, mas nao se limitando, as áreas Viária, Rodoviária, Ferroviária, Metroviária, Portuária, 
aeroportuária, aquaviária, Saneamento, Energia, Edificação e Transportes Aéreos; h) Exploração de 
Serviços de Parcerias Público-Privadas (PPP's) e/ou Concessões de Serviços Públicos, abrangendo, 
mas não se limitando, as àreas de Infraestrutura e Construção Civil, ainda que envolva o projeto, a 
execução, a instalação e a operacionalização da obra ou serviço. Ainda, a Sociedade poderá 
participar, como quotista ou acionista, de outras sociedades.

Responsável(is) Técnico(s):
Nome: ALEXANDRE ZUPPOLINI NETO

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 0601414015

Registro Nacional: 2604895820

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 23/08/1993

Nome: DOUGLAS FADUL VILLIBOR

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

do artigo 28, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 5060250094

Registro Nacional: 2604895528

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 23/01/2001

Nome: JOSE SERRA NETTO

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

do artigo 01, da Resolucao 78, de 18 de agosto de 1952 e do artigo 08, da Resolucao 218, de 29 
de junho de 1973, ambas do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-MG        Número do Registro (CREASP): 0400169474

Registro Nacional: 1403792062
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Data de Início da Responsabilidade Técnica: 17/04/2006

Nome: JOSE ARISTIDES FILHO

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO QUÍMICO

Do artigo 17, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 5061084880

Registro Nacional: 2604090139

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 21/07/2006

Nome: SERGIO MARQUES ASSUMPCAO

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 0601350545

Registro Nacional: 2604895285

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 11/08/2006

Nome: JURANDIR LEIVA ZUPOLINI

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO MECÂNICO

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-MG        Número do Registro (CREASP): 5069052871

Registro Nacional: 1411624904

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 04/07/2013

Nome: RUBENS LEZANA MARTIN

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Do artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA.
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Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 5060313630

Registro Nacional: 2603272977

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 02/02/2015

Nome: PAULO ROBERTO MIRANDA SERRA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 0601291019

Registro Nacional: 2604895412

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 07/01/2016

Nome: DANIELLE GOMES DOS SANTOS

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO FLORESTAL

RESOLUCAO 218/73 - ART.(01 A 18).

Origem do Registro: CREA-RJ        Número do Registro (CREASP): 5069164336

Registro Nacional: 2000935710

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 26/07/2017

Nome: CRISTIANE LABRE ROBERTO CARAVIELLO

Título(s) e atribuição(ões):
GEÓLOGA

Provisórias  do artigo 06, da Lei 4076, de 23 de junho de 1962.

Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 5069715915

Registro Nacional: 2615150707

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 13/09/2017

Nome: RODRIGO BERTO DE OLIVEIRA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO DE COMPUTAÇÃO

Atribuições previstas no art. 7º da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho 
das competências relacionadas no art. 1º da Resolução 380, de 17 de dezembro de 1993, do 
Confea.
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Origem do Registro: CREA-SP        Número do Registro (CREASP): 5069771144

Registro Nacional: 2615383094

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 15/02/2019

Nome: MARCELLO RABELLO FERREIRA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Origem do Registro: CREA-RJ        Número do Registro (CREASP): 0500515619

Registro Nacional: 2003318240

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 12/12/2019

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da
empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer
alterações em seus dados acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 8f994199-1fa2-42a6-943b-179a2cd1fdae.

Situação cadastral extraída em 07/02/2020 13:47:57.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP COTIA, situada à Avenida: SANTO ANTÔNIO, 294, , VILA SANTO 
ANTÔNIO DO PORTÃO, COTIA-SP, CEP: 06716-710, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 07 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2238914/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  ALEXANDRE ZUPPOLINI NETO

C.P.F.: 065.227.398-01

Endereço: Rua CATEQUESE, 78 
BUTANTA
05502-020 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 0601414015        Expedido em: 22/08/1986
Registro Nacional do Profissional:  2604895820

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA NR. REC.49220034035X       quitada em   12/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492203378366       quitada em   20/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170515028       quitada em   20/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036944       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190012941       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.68767-28027180200029366       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 1a5a001e-f05a-4c4a-b0b2-c347355380f3.

Situação cadastral extraída em 10/02/2020 11:37:15.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059, 
TÉRREO, PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 10 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2237293/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  DOUGLAS FADUL VILLIBOR

C.P.F.: 043.597.128-04

Endereço: Alameda ITU, 1437 APT 54
CERQ CESAR
01421-001 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5060250094        Expedido em: 19/09/1988
Registro Nacional do Profissional:  2604895528

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

do artigo 28, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA NR. REC.492200341852       quitada em   12/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492203380069       quitada em   20/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170515036       quitada em   20/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036945       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190012966       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.68834-28027180200029436       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: b62353f2-3c75-4a81-9260-b5ebc9b27347.

Situação cadastral extraída em 07/02/2020 13:49:51.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI CAPITAL CENTRO, situada à Rua: VINTE E QUATRO DE MAIO, 104, 
10º ANDAR, CENTRO, SÃO PAULO-SP, CEP: 01041-000, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 07 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241147/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  JOSE SERRA NETTO

C.P.F.: 286.915.806-82

Endereço: Rua GUILHERME MOURA, 266 
V MADALENA
05449-010 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 0400169474        Expedido em: 21/08/1979
Registro Nacional do Profissional:  1403792062

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO ELETRICISTA

do artigo 01, da Resolucao 78, de 18 de agosto de 1952 e do artigo 08, da Resolucao 
218, de 29 de junho de 1973, ambas do CONFEA.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA NR. REC.49220035685X       quitada em   12/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492203384161       quitada em   20/01/2016

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.491934079853       quitada em   28/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170515044       quitada em   20/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036946       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190012977       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.68863-28027180200029465       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: c694c37a-4821-4b92-81cc-389e3574b00c.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 16:44:51.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059, 
TÉRREO, PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241153/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  JOSE ARISTIDES FILHO

C.P.F.: 033.239.338-00

Endereço: Rua LEÃO XIII, 281 
REMÉDIOS
06296-180 - OSASCO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5061084880        Expedido em: 21/05/2002
Registro Nacional do Profissional:  2604090139

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO QUÍMICO

Do artigo 17, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA NR. REC.492200343456       quitada em   12/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492203382665       quitada em   20/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170515050       quitada em   20/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036948       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190013007       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.68893-28027180200029494       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Página: 1 de 2

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP



A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 274702ef-91a3-416c-82ab-80cfa0cef991.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 16:48:20.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP OSASCO, situada à Rua: ALEXANDRE BAPTISTONE, 555, , KM 18, 
OSASCO-SP, CEP: 06190-120, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241178/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  SERGIO MARQUES ASSUMPCAO

C.P.F.: 031.090.098-03

Endereço: Rua CARAIBAS, 400 APTO 152
VILA POMPEIA
05020-000 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 0601350545        Expedido em: 26/02/1986
Registro Nacional do Profissional:  2604895285

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA NR. REC.492200343952       quitada em   12/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492203390269       quitada em   20/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170515056       quitada em   20/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036949       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190013107       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.68917-28027180200029513       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: a4d97988-eb52-4ada-9f1e-84e8cd8284d1.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 16:59:41.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059, 
TÉRREO, PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241185/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  JURANDIR LEIVA ZUPOLINI

C.P.F.: 073.269.008-09

Endereço: Rua TERESA GERALDINA CELLI, 174 
ALTO DOS PINHEIROS
14943-182 - IBITINGA - SP

Número de registro no CREA-SP: 5069052871        Expedido em: 23/04/2013
Registro Nacional do Profissional:  1411624904

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO MECÂNICO

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA baixada em  21/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA baixada em  21/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170515063       quitada em   20/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036950       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190013120       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.68945-28027180200029540       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 719a08fa-18e1-441c-8d47-f28b8272969b.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 17:01:59.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UOP IBITINGA, situada à Rua: ANTONIO CASEMIRO, 45, , JARDIM 
PETRÓPOLIS, IBITINGA-SP, CEP: 14940-530, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241187/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  RUBENS LEZANA MARTIN

C.P.F.: 125.103.628-79

Endereço: Rua BERTIOGA, 149 CJ 92
CHACARA INGLESA
04141-100 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5060313630        Expedido em: 18/08/1994
Registro Nacional do Profissional:  2603272977

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Do artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA NR. REC.492200346552       quitada em   12/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492203387268       quitada em   20/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170515068       quitada em   20/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036952       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190013132       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.68969-28027180200029565       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 97c3c25e-8863-442d-988a-53158f4620a1.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 17:03:17.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI SUL, situada à Rua: BANDEIRA PAULISTA, 716, EDIFÍCIO WORK 
HOME - 11º ANDAR - SALA 114, ITAIM BIBI, SÃO PAULO-SP, CEP: 04532-911, ou procure 
a unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2238903/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  PAULO ROBERTO MIRANDA SERRA

C.P.F.: 039.020.208-81

Endereço: Rua ANTONIO BARLETTA, 90 
V MADALENA
05447-040 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 0601291019        Expedido em: 17/07/1985
Registro Nacional do Profissional:  2604895412

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA NR. REC.492200347753       quitada em   12/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492203386261       quitada em   20/01/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170515082       quitada em   20/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036953       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190013142       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.68989-28027180200029584       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 3192a5ef-3d60-484c-a145-331b12bd5303.

Situação cadastral extraída em 10/02/2020 11:34:57.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059, 
TÉRREO, PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 10 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241259/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  DANIELLE GOMES DOS SANTOS

C.P.F.: 301.555.008-05

Endereço: Rua CATEQUESE, 78 
BUTANTÃ
05502-020 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5069164336        Expedido em: 07/10/2013
Registro Nacional do Profissional:  2000935710

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO FLORESTAL

RESOLUCAO 218/73 - ART.(01 A 18).

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA baixada em  22/01/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA baixada em  03/02/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA baixada em  06/02/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036956       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190013198       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.69014-28027180200029612       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 4326f7fc-5c57-4bcb-a764-c0b775361c00.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 17:37:01.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059, 
TÉRREO, PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241272/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  CRISTIANE LABRE ROBERTO CARAVIELLO

C.P.F.: 338.174.968-42

Endereço: Rua INÁCIO MANUEL ÁLVARES, 298 APTO 84A
JARDIM ESTER
05372-110 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5069715915        Expedido em: 25/02/2016
Registro Nacional do Profissional:  2615150707

Título(s) e atribuição(ões):

GEÓLOGA

Provisórias  do artigo 06, da Lei 4076, de 23 de junho de 1962.

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.492242760063       quitada em   31/03/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170593201       quitada em   27/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150170318774       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036958       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190013232       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150180134295       quitada em   28/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.75459-28027180200035827       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que a profissional abaixo mencionada se

encontra registrada neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que a interessada não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 1c598ccb-c68f-4c21-993b-cbb441020c6e.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 17:41:41.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059, 
TÉRREO, PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241275/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  RODRIGO BERTO DE OLIVEIRA

C.P.F.: 338.726.268-09

Endereço: Rua CATEQUESE, 78 
BUTANTÃ
05502-020 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 5069771144        Expedido em: 29/04/2016
Registro Nacional do Profissional:  2615383094

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO DE COMPUTAÇÃO

Atribuições previstas no art. 7º da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o 
desempenho das competências relacionadas no art. 1º da Resolução 380, de 17 de 
dezembro de 1993, do Confea.

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170534571       quitada em   09/01/2017

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170534571       quitada em   09/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150170429620       quitada em   19/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190096053       quitada em   20/02/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.69026-28027180200029626       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 32de8a23-e76f-48c2-b9be-6bd8bddd6a7c.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 17:42:57.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059, 
TÉRREO, PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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Número da Certidão: CI - 2241280/2020 Válida até: 31/12/2020

Nome:  MARCELLO RABELLO FERREIRA

C.P.F.: 705.497.707-63

Endereço: Rua CATEQUESE, 78 
BUTANTÃ
05502-020 - SÃO PAULO - SP

Número de registro no CREA-SP: 0500515619        Expedido em: 05/04/1983
Registro Nacional do Profissional:  2003318240

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRO CIVIL

Do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ANUIDADE: 2015 PARCELA ÚNICA NR. REC.491985778449       quitada em   02/02/2015

ANUIDADE: 2016 PARCELA ÚNICA NR. REC.491945463358       quitada em   01/02/2016

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150160966031       quitada em   31/01/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180036954       quitada em   22/01/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190013153       quitada em   21/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.69054-28027180200029647       quitada em   20/01/2020

******************************************************************************

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados
acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo
rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.
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A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: a8d85f03-5b46-4351-ade5-037b5ca65880.

Situação cadastral extraída em 11/02/2020 17:49:59.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI OESTE, situada à Avenida: BRIGADEIRO FARIA LIMA 1059, 1059, 
TÉRREO, PINHEIROS, SÃO PAULO-SP, CEP: 01452-920, ou procure a unidade de atendimento 
mais próxima.

SÃO PAULO, 11 de fevereiro de 2020
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

     O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 14481/2020 Validade: 02/08/2020

Razão Social: FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 00113691000130
Num. Registro: 33625 Registrada desde : 18/09/2000
Capital Social: R$ 5.600.000,00
Endereço: RUA ENGENHEIRO JULIO CESAR DE SOUZA ARAUJO, 266 CIDADE INDUSTRIAL
Município/Estado: CURITIBA-PR CEP: 81290270
Objetivo Social:
A sociedade tem por objeto social o ramo de importação, exportação, industrialização,
projetos, desenvolvimento, comercialização, distribuição, construção, montagem,
fornecimento, instalação, manutenção, reparação, gerenciamento, locação e operação de
equipamentos, sistemas, materiais e serviços conforme segue: 1. Aparelhos e
instrumentos de medida, teste e controle. 2. Máquinas e equipamentos para controle e
gerenciamento de tráfego. 3. Equipamentos eletrônicos, medidores de velocidade,
sistemas integrados de medição, controle e gerenciamento de peso de veículos de carga,
analisadores de tráfego. 4. Máquinas, aparelhos e materiais elétrico-eletrônicos. 5. Painéis
de mensagens variáveis. 6. Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 7.
Sistemas e equipamentos de iluminação sinalização em vias públicas, portos e aeroportos.
8. Construção de estações e redes de telecomunicações. 9. Manutenção de estações e
redes de telecomunicações. 10. Serviços especializados para construção civil. 11. Comércio
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 12. Comércio
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e o comunicação. 13.
Serviços de reboque de veículos. 14. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet. 15. Programas de computadores sob encomenda. 16. Tratamento
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviço de hospedagem na Internet. 17.
Provedores de acesso às redes de comunicações. 18. Serviços de telefonia fixa comutada -
STFC. 19. Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP 20. Serviços de redes de
transportes e telecomunicações - SRTT 21. Serviços de comunicação multimídia - SMC 22.
Serviços de telecomunicações sem fio. 23. Serviços de telecomunicações por fio. 24.
Outras participações, exceto holdings. 25. Compra e venda de imóveis próprios. 26.
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura. 27. Atividades de
monitoramento de sistemas de segurança. 28. Equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e doméstico. 29. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos.
Restrição de Atividade : Atividades restritas às atribuições de seus responsáveis
técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - CARLOS DE BARROS BOCK
Carteira: PR-2441/D          Data de Expedição: 24/02/1969
Desde: 26/10/2012    Carga Horária: 4: H/D Até: 27/10/2016
Desde: 29/12/2016    Carga Horária: 6: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º



04/02/2020 CREA

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=470175&FINALIDADE=4&SESSAO=51a98535c8ce4d79b1d67bff12191… 2/2

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal
N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º

2 - DIEGO FERNANDO HOFFMANN
Carteira: PR-80406/D          Data de Expedição: 10/05/2005
Desde: 23/05/2017    Carga Horária: 4: H/D Até: 25/04/2018
Desde: 26/04/2018    Carga Horária: 44: H/S
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA

3 - MARCELO DE SOUZA
Carteira: PR-80407/D          Data de Expedição: 09/05/2005
Desde: 23/05/2017    Carga Horária: 4: H/D Até: 25/04/2018
Desde: 26/04/2018    Carga Horária: 44: H/S
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA

4 - JOÃO CARLOS FERREIRA 
Carteira: PR-81683/D          Data de Expedição: 08/08/2005
Desde: 16/03/2006    Carga Horária: 4: H/D Até: 21/09/2006
Desde: 15/12/2006    Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º do CONFEA

5 - ELCIO ANTONIO BARDELI JUNIOR
Carteira: PR-139628/D          Data de Expedição: 03/06/2014
Desde: 27/06/2014    Carga Horária: 4: H/D Até: 17/06/2018
Desde: 12/12/2018    Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 427/1999 - Art. 1º do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 36541/2020, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 04/02/2020 12:20:42 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

    O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 14478/2020 Validade: 02/08/2020

Nome Civil: JOÃO CARLOS FERREIRA
Carteira - CREA-PR Nº :PR-81683/D
Registro Nacional : 1701355680
Registrado(a) desde : 08/08/2005

Filiação : JOÃO FERREIRA
HELENA GHIRALDINI FERREIRA

Data de Nascimento : 25/05/1961
Carteira de Identidade : 9.851.370-9 CPF : 01304061809
Naturalidade : SAO PAULO/SP

Título:  ENGENHEIRO ELETRICISTA
FACULDADE DE ENGENHARIA SAO JUDAS TADEU
Data da Colação de Grau : 04/08/1984 Diplomação : 04/08/1984
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA. 
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
33625 - FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA 
Desde: 15/12/2006 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 36548/2020.

Emitida via Internet em 04/02/2020 12:19:36

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

        O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 14486/2020                                                      Validade: 02/08/2020

Nome Civil: CARLOS DE BARROS BOCK
Carteira - CREA-PR Nº :PR-2441/D
Registro Nacional : 1705086950
Registrado(a) desde : 24/02/1969

Filiação : CARLOS PRIMEIRO BOCK
              MIRANDOLINA DE BARROS BOCK
Data de Nascimento : 28/01/1941
Carteira de Identidade : 368.193-9 CPF : 00755028015
Naturalidade : LONDRINA/PR

Título:  ENGENHEIRO CIVIL
ESCOLA DE ENGENHARIA-UNIV FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 04/03/1967 Diplomação : 02/06/1967
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA. 
         Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933
         Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal
N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.º 23.569/1933 e
do art. 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
33625 - FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA 
Desde: 29/12/2016 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 36559/2020.

Emitida via Internet em 04/02/2020 12:24:47

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



04/02/2020 CREA

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=e0101583e34347cda4d29e288cd896cc&CODREGTO=516776&rtqtcertidao=1&F… 1/1

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

    O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 14485/2020 Validade: 02/08/2020

Nome Civil: DIEGO FERNANDO HOFFMANN
Carteira - CREA-PR Nº :PR-80406/D
Registro Nacional : 1700194380
Registrado(a) desde : 10/05/2005

Filiação : VALTER TAGLIARI HOFFMANN
CLARICE VENDRAMIN HOFFMANN

Data de Nascimento : 28/12/1981
Carteira de Identidade : 6.685.324-1 CPF : 02929438908
Naturalidade : LAGES/SC

Título:  ENGENHEIRO ELETRICISTA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Data da Colação de Grau : 01/04/2005 Diplomação : 01/04/2005
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA. 
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
33625 - FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA 
Desde: 26/04/2018 Carga Horária: 44 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 36556/2020.

Emitida via Internet em 04/02/2020 12:23:54

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.



04/02/2020 CREA

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ed5ba2b3fb5441139ec4a587e42a3814&CODREGTO=516777&rtqtcertidao=1&F… 1/1

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

    O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 14483/2020 Validade: 02/08/2020

Nome Civil: MARCELO DE SOUZA
Carteira - CREA-PR Nº :PR-80407/D
Registro Nacional : 1700446800
Registrado(a) desde : 09/05/2005

Filiação : FRANCISCO JIMINIANO DE SOUZA
MARIA ANGELA DOFF SOTTA SOUZA

Data de Nascimento : 21/02/1981
Carteira de Identidade : 8073039681 CPF : 82109940000
Naturalidade : PASSO FUNDO/RS

Título:  ENGENHEIRO ELETRICISTA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Data da Colação de Grau : 01/04/2005 Diplomação : 01/04/2005
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA. 
         Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
33625 - FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA 
Desde: 26/04/2018 Carga Horária: 44 Horas Unidade: HORA/SEMANA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 36551/2020.

Emitida via Internet em 04/02/2020 12:21:32

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

 O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 41043/2020 Validade: 28/09/2020

Nome Civil: ELCIO ANTONIO BARDELI JUNIOR
Carteira - CREA-PR Nº :PR-139628/D
Registro Nacional : 1713293951
Registrado(a) desde : 03/06/2014

Filiação : ELCIO ANTONIO BARDELI
MARINERI STRAPASSON BARDELI

Data de Nascimento : 22/08/1990
Carteira de Identidade : 04499272279 CPF : 08056826947
Naturalidade : CURITIBA/PR

Título:  ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMACAO
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Data da Colação de Grau : 14/02/2014 Diplomação : 14/02/2014
Situação : Regular
Atribuições profissionais:
         Resolução do Confea N.º 427/1999 - Art. 1º de 05/03/1999 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
32162 - QUALITY FLUX AUTOMAÇÃO E SISTEMAS LTDA 
Desde: 23/11/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

33625 - FISCAL TECNOLOGIA E AUTOMAÇÃO LTDA 
Desde: 12/12/2018 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 96234/2020.

Emitida via Internet em 01/04/2020 08:55:48


